
RA MUNICIPAL DE SOROCA,  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 27812023 

EMENDA No 0001 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Secretaria da Saúde 
Saúde 

302 	[Assistência Hospitalar e Ambuatori,a1•  
1001 	Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Reforma de áreas hospitalares de apoio e arnIr11  

outras áreas de internação da Santa Casa de 
	

1 ,..... 
Misericórdia.  

08 	Emendas Parlamentares Individuais 
4.4.5000.00 Transferências à instituições privaces sem 

lucrativos 

1.00000,00 (Um milhão de reais) 

Ariqe 2 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo :'t:rr sero 
aer ias c; seguinte 

18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatoria 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 

Vor: 
1 .000,00 	

(Uni milhão de reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos para esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orçânc 
deverão se destinados cara investimertos em ecr fl 

obra do Hospftai da irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Soroc ba. 

Função: 
Ik 	 ubFunção: 

L Programa:  

[órgão: 	 18.00.00 

1 	10 

Grupo de Despesa: 

Vaior: 

Dr.HéHo Brasileiro 



 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Á 	 À 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0002 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatoria 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Incremento para custeio do Hospital Santa 
Lucinda. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 	(Cento eCinquenta Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatoria! 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgân 
Municipal) deverão ser destinados para custeio do Hospital Santa Lucinda. 

Dr. Hélio Biiei. 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0003 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: 
Incremento da atenção à saúde da população para 
procedimentos no Grupo de Pesquisa ao Câncer 
Infantil (GPACI Sorocaba). 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 248.435 00 	
(duzentos e quarenta e Oito mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 248.435 00 	
(duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Subvenção para o incremento do custeio em oncologia pediátrica, transplante de 
medula óssea e demais serviços prestados pelo Grupo de Pesquisa e Assistência ao 
Câncer Infantil (GPACI Sorocaba) Emenda impositiva - Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Dr;Hélio Brasileir 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DE SOROCAB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Á 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0004 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Recursos ao Centro de Integração da Mulher 	CIM 
Mulher - CERAV 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
-. mica: Categoria Econo 3.3.50.00.00 

Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

r 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgnca 
Municipal) deverão ser destinados para o Centro de integração da Mulher CM 
MULHER - CERAV. 

Dr. Hé1ioBrasi!eiro 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A À 	 A 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 0005 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à entidade APADAS 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

Artigo 20 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgnca 
Municipal) deverão ser destinados para a entidade APADAS (Associação Pais 
Amigos dos Deficientes Auditivos Sorocaba). 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DESO.... ...............ROCABA-- ...... . 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

Á 	 Á 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 
 0006 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Investimento ao Lar São Vicente de Paulo. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econornica: 4.4.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica- 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para o Lar São Vicente de Paulo, com a finalidade 
de reforma do muro da instituição e demais manutenções. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



1 

RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0007 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A Custeio ao Grupo de Apoio e Combate à Droga e 
Alcool Santo Antonio - GRASA. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categria Econômica 3.3.50.00.00  Transferencias a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica.- ubrica: 

órgão: Órgão: 	 12.00.00 	Secretaria da Fazenda 
Função: 	 99 	Reserva de Contingência 
Sub-Função: 	 999 	Reserva de Contingência 
Programa: 	 9999 	Reserva de Contingência 

Ação: 	 9999 	Reserva de Contingência 

Fonte: 	 01 	Tesouro 
Grupo de Despesa: 	9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: 	 R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados ao Grupo de Apoio e Combate à Droga e Acool 
Santo Antonio - GRASA, com a finalidade de realização dos cursos de qualificação, 
com aulas práticas e de rápida absorção pelo mercado de trabalho, 

Dr. Hélio Brasileiro'N 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0.003 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
SubFunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Beneficente Oncológica de 
Sorocaba ABOS. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sernfiris  
lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 	(trinta mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 	(trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados a Associação Beneficente Oncológica de 
Sorocaba - ABOS. 

Dr, Hélio Brasileiro 
Vereador 



RÃ MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

A ri 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0009 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
SubFunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A Custeio à Instituição Terapêutica de Grupos de 
Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 120000 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

i Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

JUSTFlCATVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Instituição Terapêutica de Grupos 
de Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR. 

Dr. Hélio Braslero 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DE S. .O................. ...........ROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Á 	 Á 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 
0010 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Socia 

Ação: Custeio à Associação Obra do Berço de Sorocaba. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 2° 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA- 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Associação Obra do Berço da-
Sorocaba, 

e
Sorocaba, com a finalidade de compra de enxovais de bebês, equipamentos e 
despesas mensais, para o bem-estar de gestantes acolhidas. 

Dr. Hé1iasileirj 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4. 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0011 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio da LSB. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 	-- 

Artigo 2° 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Liga Sorocabana de Basquete - 
LSB. 

Dr. Heho Urasileitro 	. 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 0012 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão. 16.00.00 Secretaria do Meio Ambiente 
Função: 18 Gestão Ambiental 
SubFunçâo: 541 Preservação e Conservação Ambientai 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: Custeio à SPASO. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.5000.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fsnte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: 1 	R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânca 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da SPASO - Associação Protetora 
dos Animais de Sorocaba. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



Reserva de Contingência Programa: 9999 

Órgão:  
Função: 
Sub-Função: 

12.00.00 
99 

999 

Secretaria da Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

Ação: 
Fonte: 
Grupo de Despesa: 
Valor: 

9999 
	

Reserva de Contingência  

01 
	

Tesouro 
9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO  0013  
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio à Associação Esportiva e Cultural Ser - Ser 
Unimed Sorocaba. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 
Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 25.000,00 	(vinte e cinco mil reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

JUSTlFlCATVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Associação Esportiva e Cutural 
Ser Ser Unimed Sorocaba. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Á 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 0014 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem corno de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Custeio à ADES (Agência de Desenvolvimento 
Econômico Social), para manutenção da equipe do 
Vôlei Feminino. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 
Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior se 
transferidos da seguinte rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Verba destinada à ADES (Agência de Desenvolvimento Econômico Social) para 
manutenção da equipe de Vôlei Feminino. 

Dr. Helio Braeio 
Vereador 



RA MUN.. .ICIPAL DE SOROCABA...... ................................... .  

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N" 0015 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à Casa Nossa Senhora das Graças. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econômica: 3.3.50.00.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Vaiar: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

Artigo 20 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Casa Nossa Senhora das Graças, 
para dar continuidade a missão de assistir as crianças e adolescentes em situação 
de invulnerabilidade e possibilitar uma vida digna aos mesmos. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



RÃ MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDAN°  OO1G  
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-função: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 

Ação: 
Aquisição 	de 	materiais 	permanentes 	para 	a 
Coordenadoria Geral de TI, lotada na Secretaria de 
Administração 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 77.565 00 	
(setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais) 

Artigo 21 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00,00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
SubFunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 77.565,00 	
(setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgnca 
Municipal) deverão ser destinados para a Coordenadoria Geral de TI, lotada na 
Secretaria de Administração, para a aquisição de materiais permanentes na 
utilização de diversos serviços de informática e telecomunicações indispensáveis à 
Prefeitura. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



órgão:Orgão: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Fonte:  
Grupo de Despesa: 
Valor: 

Secretaria da Fazenda 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

9999 
	

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

Tesouro 
9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 

12.00.00 
99  

999 

9999 
01 

RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0017 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

A Ação: Custeio das ações de manutenção e modernização 
dos serviços administrativos da SEQUAV. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 	(Duzentos mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica.- ubrica: 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista que a prática de esporte é um fator decisivo para a saúde 
preventiva, a destinação de recursos tem como propósito custear os programas e 
projetos da SEQUAV. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0018 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem corno de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à Associação Bom Pastor 	Pastoral do Menor 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economca: 33.50.00.00 
Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 25.000,00 	(vinte e cinco mil reais) 

Artigo 2° 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 25.000,00 	(vinte cinco mil reais) 

JUSTIFICATiVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Associação Bom Pastor - Pastoral do 
Menor, para custeio do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
............................ . . . ............................ . . . 	 - - - ------- - 	. ....... ..... . ... . ............................. . ......................... .. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO OO1 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria da Cultura 

Função: 13 Cultura 

SubFunção: 392 Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural 

Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: Aquisição de equipamentos para a FUNDEC. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econômica: 4.4.50.00.00 
Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 34.000,00 	(trinta e quatro mil reais) 

Artigo 21 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 34.000,00 	(trinta e quatro mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânca 
Municipal) deverão ser destinados para Fundação de Desenvolvimento Cultural de 
Sorocaba - FUNDEC, a fim de garantir a aquisição equipamentos para segurança 
patrimonial (instalação de equipamentos e monitoramento predial). 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DE SOROCAINÉIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Á 	 Á 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0020 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à Associação do Amor Inclusivo (AAI) 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.5000.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

JUSTFCATVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Associação do Amor Inclusivo 
(AN). 

Dr. Helio Brasileir 
Vereador 



órgão: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Fonte: 
Grupo de Despesa: 
Valor: 

12.00.00 Secretaria da Fazenda  
Reserva de Contingência 

999 	Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
Tesouro 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

99 

9999 
9999 
01 

RÃ MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 0021 

   

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A 	c• Custeio à Associação Amigos dos Autistas de 
Sorocaba (AMAS) 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.50.00.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 21 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

JUSTiFlCATVA: 

Os recursos previstos por esta emenda mpositiva (Art. 92A, da Lei Orgârca 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Associação Amigos dos Autistas 
de Sorocaba (AMAS). 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



Órgão: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 

12.00.00 Secretaria da Fazenda  
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 9999 

999 
99 

Ação: 
Fonte: 
Grupo de Despesa: 
Valor: 

9999 	Reserva de Contingência 

01 
	

Tesouro  
9.9.9900.00 Reserva de Contingência 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N` 27812023 

EMENDA N° 0.022 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
SubFunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à Liga Sorocabana de Combate ao Câncer 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Ctegona Economca: 3.3.50.00.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 	(quinze mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Liga Sorocabana de Combate ao 
Câncer. 

Dr, Hélio BraiMra.. 
Vereador 



A RA 
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MUNICIPAL DE S.. .OROCA:A..... .............. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N' OO23 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Centro Cultural de Tradições Nordestinas 
• Sorocaba (CCTN) 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econômica: 3.3.5000.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 20 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

JUSTIFICATWA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92A, da Lei Orgânca 
Municipal) deverão ser destinados para custeio do Centro Cultural de Tradições 
Nordestinas (CCTN). 

Dr. Hélio Brasil1iõ 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0024 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistênda Social 
SubFunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Ibrapper 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economca: 3.3.50.00.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 	(quinze mil reais) 

Artigo 21 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
SubFunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 	(quinze mil reais) 

JUSTIFICATiVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio do lbrapper. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 
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PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0025 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 17.00.00 Secretaria de Planejamento 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 125 Normatização e Fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanística 

Ação: 2196 Manutenção da Fiscalização 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
1 Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
1 Valor: R$ 15.000,00 	(quinze mil reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 	(quinze mil reais) 

JUSTWICATWA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica li 
Municipal) deverão ser destinados para o custeio da fiscalização municipal, lotada na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com a finalidade de investimento no setor de 
fiscalização, responsável pela manutenção da legalidade na regulação das posturas 
municipais. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



 

RA MUNICIPAL DE SOROCAi~A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

À' 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO OÕ2 3 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
SubFunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Lar Fraterno Irmã Dolores (LAFID) 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econo . mi .ca: 3.3.50.00.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 25.000,00 	(vinte e cinco mil reais) 

Artigo 21 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 25.000,00 	(vinte e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio do Lar Fraterno Irmã Dolores 
(LAFID). 

1h. Hélio Brasileiro "" 
Vereador 



Órgão: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Fonte: 
Grupo de Despesa: 
Valor: 

12.00.00 Secretaria da Fazenda 
99 Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contingência 
9999 Reserva de Contingência 
9999 Reserva de Contingência 
01 Tesouro 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
R$ 20.000,00 (vinte mii reais) 

 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Á 	 Á 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0027 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Ó rgao. 27 00 00 Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - 
EMPTS 

Função: 19 Ciência e Tecnologia 
Sub-Função: 122 Administração Geral 
Programa: 6003 Parque Tecnológico 4.0 

Ação: Investimento 	em 	painéis 	de 	LED 	e 	estrutura 	do 
auditório 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.00000 	(vinte mil reais) 

Artigo 20 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

JUSTHCATiVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Empresa Municipal Parque Tecnológico de 
Sorocaba EMPTS para investimento em painéis de LED e estrutura do auditório. 

Dr. Hélio Brasilei 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 0028 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 0401.00 Secretaria de Governo 

Função: 04 Administração 

SubFunção: 122 Administração Geral 

Programa: 7010 Governança Eficiente 

Ação: Aquisição de Materiais 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Econômica: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

Artigo 21' 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serc 
transferidos da seguinte rubrica- 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 	(dez mil reais) 

JUSTRCATWA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânca 
Municipal) deverão ser destinados para aquisição de materiais corno compra de 
mobiliário, equipamentos eletrônicos ou ar condicionado para o Centro Municipal de 
Prevenção e Conciliação de Conflitos - Concilia Sorocaba. 

Dr. Hélio Brasihiro 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-PI 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N' 0029 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica - 

Órgão: 04.01 .00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 

Ação: Aquisição de Materiais de Informática 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria Econômica: 14.4.90.52.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para aquisição de materiais de informática para a 
Secretaria de Governo (SEGOV). 

Dr. Hélio Brasiiefrõ 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 0030 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 0800.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 241 Assistência ao Idoso 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 

Ação: Reforma e conservação da Chácara do Idoso 

Fonte: 08 Emenda Parlamentar Individual 
Categoria Econôrnca: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

Artigo 2° 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anteror serão 
transferidos da seguinte rubrica- 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

1 Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para a Secretaria da Cidadania (SECD) com a 
finalidade de reformar e conservar a Chácara do Idoso, possibilitando aquisição de 
madeiramento, pintura interna e externa, reparos hidráulicos, reforma e pintura do 
salão de ginástica e manutenção da área externa (portão e bancos). 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0031 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.01.00 Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar 
Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: 2050 Controle Populacional e Saúde Animal 

Fonte: 08 Emenda Parlamentar Individual 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anteror serio 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgâni.ca 
Municipal) deverão ser destinados para a Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal para as relevantes ações de saúde e bem-estar animal 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



Órgão: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Fonte: 
Grupo de Despesa: 
Valor: 

12.00.00 Secretaria da Fazenda 
99 Reserva de Contingência 

999 Reserva de Contingência 
9999 Reserva de Contingência 
9999 Reserva de Contingência 
01 Tesouro 

9 9.99.00.00 Reserva de Contingência 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 0032 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à Arca Sorocaba. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Categoria Economica: 3.3.50.00.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(vinte mil reais) 

Artigo 20 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio da Arca Sorocaba. 

Dr. Hélio Brasileiro 
Vereador 



RA MUNICIPAL DE SOROCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 
 003*3 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

A Ação: Custeio para desenvolvimento do programa "CEU 
PARA TODOS" 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Categoria Econômica: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

Artigo 21 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anteror serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 	(quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista que a prática de esporte é um fator decisivo para a saúde 
preventiva, a destinação de recursos tem como propósito custear o programa CEU 
PARA TODOS, a ser desenvolvido no CEU das Artes, ofertando aulas semanais em 
diversas modalidades, tais como karatê, capoeira, ioga, patinação, skate, jiu-jitsu, 
judô, futsal, voleibol, ginástica e ritmos (dança). 

1». Hélio Brasileiro 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 003:4 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 21.00.00 Secretaria de Comunicação 
Função: 24 Comunicações 

Sub-função: 131 Comunicação Social 
Programa: 7006 Comunicação Ampla, Ágil e Humanizada 

Ação: Serviços de comunicação e eventos 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Justificativa: Serviços de comunicação e eventos para Secretaria Comunicação. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

oniz Silvestre 
Vereadór 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0035 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Casa Cattani - Instituto Brasileiro de 
Assistência, Apoio, Humanização e Desenvolvimento; 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Justificativa: Custeio a Casa Cattani - Instituto Brasileiro de Assistência, Apoio, 
Humanização e Desenvolvimento; 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

K Q&Doniz'ti Silvestre 
Verea i .r 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0036 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Christã de Assistência Plena - 
ACAP 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Custeio Associação Christã de Assistência Plena - ACAP; 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

ao Do eti Silvestre 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 278/2023 0037 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio ao Clube Atlético Desportivo Sorocaba 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições  privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$90.000,00 Noventa Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$90.000,00 Noventa Mil Reais 

Justificativa: Custeio ao Clube Atlético Desportivo Sorocaba; 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 278/2023 0033 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orc?mentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 3 1.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio a Associação Esportiva Estrela da Manhã 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Justificativa: Custeio a Associação Esportiva Estrela da Manhã; 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

onieti &vestre 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda ti' 003J 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 32.00.00 Secretaria do Meio Ambiente Proteção e Bem Estar 
Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: Custeio a SPASO Associação Protetora dos Animais 
de Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Custeio a SPASO Associação Protetora dos Animais de Sorocaba 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donizeti ilvestre 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 0040 

Orgão: 06.03.00 Centro de Aceleração Desenv. e Inovacao - Cadi 
Função: 4 Administração 

Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 7002 Administração, Tecnologia E Inovação 

Ação: Aquisição de hardware para implantação da 
modelagem BIM 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 4.4.90.52.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de hardware para implantação da modelagem BIM 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

•ão-Eíomei Silvestre 
Veread\r 



Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 
0041 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamenuirias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 

Sub-função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2001 Educação Humanizada e Inovadora 

Ação: Manutenção da EM Ary de Oliveira Seabra 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$140.000,00 Cento e ta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$150.000,00 Cento e Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da EM Ary de Oliveira Seabra 

Jão-B6nizeti Silvestre 
Vereador 



Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

oãoDo :zeti Silvestre 
Vereador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0042 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentrias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 

Sub-função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2001 Educação Humanizada e Inovadora 

Ação: Manutenção da EM Oswaldo de Oliveira 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da Escola Municipal Oswaldo de Oliveira. 



Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

o- onieti Silvestre 
VereS dor 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0043 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 22.00.00 Secretaria de Recursos Humanos 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 7004 Gestão e Administração De Pessoas 

Ação: Aquisição de veículo 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.52.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de veículo para Secretaria de Recursos Humanos. 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0044 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 4.00.00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 

Ação: 2242 Concilia Sorocaba 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Reforma e adequação para acessibilidade do prédio do Concilia 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donti Silvestre 
Vereador 



õnize ilvestre 
Vereador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0045 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentánas). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio Congregação de São Bento das Irmãs Missionárias 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio Congregação de São Bento das Irmãs Missionárias. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0046 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 13.00.00 Secretaria da Cultura 
Função: 13 Cultura 

Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 - Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: Custeio à Sorocabana - Movimento de Preservação 
Ferroviária 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem 

fins lucrativos 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Custeio à Sorocabana - Movimento de Preservação Ferroviária 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Do, eti Silvestre 
ereador / 

Projeto de Li: 278/2023 



Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

onize Silvestre 
Vereador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0047 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 2176 Aquisição de veículo para proteção básica, visando 
atender as famílias vulneráveis atendidas pelo CRAS 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de equipamento, material permanente e veículo com documentação 
e revisões, em garantia inclusa para o CRAS, Centro de Referência de Assistência 
Social/SECID 



Emenda n' 0048 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 37.00.00 Secretaria de Urbanismo e Licenciameto 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 125 Normatização e fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanísticas 

Ação: 2176 Aquisição de equipamentos de apoio a operações 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de equipamento, de apoio a operações à fiscalização. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donizi Silvestre 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0049 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio ao Hospital Santa Lucinda 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 300.000,00 Trezentos Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 300.000500 Trezentos Mil Reais 

Justificativa: Justificativa: Prestação de serviços em exames, ampliação de cirurgias e leitos. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donzeti Silvestre 
Veieador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0050 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio Irmandade Santa Casa de Misericórdia 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior seiio transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Justificativa: Justificativa: Prestação de serviço de saúde, exames, cirurgias e ampliação de 
leitos clínicos 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Domze.. Silvestre 
Veread . r 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0051 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio ao Hospital GPACI 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Justificativa: Justificativa: Prestação de serviço de saúde, exames, cirurgias e ampliação de 
leitos clínicos, atendimento odontológico com sedação/anestesia oncologia pediátrica e 
demais serviços. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donize Silvestre 
Veread\r 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0052 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio BOS - Banco de Olhos de Sorocaba 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 Cento e Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 150.000,00 Cento e Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção das Consultas, exames e cirurgias oftalmológicas. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

oao Doinzti Silvestre 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 0.053 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentarias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a Integrar 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 80.000,00 Oitenta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serio transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 80.000,00 Oitenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção do atendimento de pessoas com quais quer tipos de deficiências 
e/ou transtorno do neurodesenvolvimento e indicação médica para a prática de Equoterapia. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donizeti ilvestre 
Vereador\ 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0054 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a AMDE - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS 

DEFICIENTES 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serio transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Justificativa: Manutenção dos serviços de diagnóstico e atendimento especializado i 
pacientes com transtorno do espectro autista. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

Joâ6Doniz - ti Silvestre 
Vere dor 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' OO5i 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a IBRAPPER - INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO 

A PACIENTE OSTOMIZADOS 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da prestação de serviço em pacientes ostoniizados. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

Joa D\ilvestre 
Veread r 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 
OO5( 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a AFISSORE - ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS 
LABIOS PALATAIS DE SOROCABA E REGIÃO 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da prestação de serviço em saúde na reabilitação e assistência 
odontológica. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

J6õDo -ti Silvestre 
Vereador 

 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0057 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio ao INSTITUTO MARIA CLARO 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da prestação de serviço em reabilitação de deficiências múltiplas. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 

 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n 0053 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE SOROCABA 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serio transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da prestação de serviço de habilitação e reabilitação de pessoas de 
todas as idades com deficiências intelectuais e/ou físicas. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 005,9  
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentarias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a ASIPECA - ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO 

IMEDIATO A PESSOA COM CÂNCER 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção na prestação de serviço para realização de atendimento 
multidisciplinar, a pacientes oncológicos e com Transtorno do Espectro Autista. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João Dofiizeti Silvestre 
Vertdor 



Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

• \eti Silvestre 
Vereador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0060 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a APEAS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO ESPECTRO 
AUTISTA DE SOROCABA 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$30.000500 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos  para 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista de Sorocaba 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0, 061 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de veículo para a UBS Fiori 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.52 Material Permanente / investimento 
Valor: R$72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 
Valor: R$72.000,00 (setenta e dois Mil Reais) 

Justificativa: Aquisição de veículo para UBS Fiori (Emenda Impositiva art.92-A, Lei 
Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 



/ Sorocaba Wde outubro de 2023. 

Fabio Sioa 
Vere 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° . 0062 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.00.00 Secretaria do Meio Ambiente Proteção e Bem Estar 
Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: Custeio a SPASO Associação Protetora dos Animais 
de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$25.000,00 Vinte e Cinco Mil Reais 

Justificativa: Custeio a SPASO Associação Protetora dos Animais de Sorocaba 



Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

Fabio s 
éador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 0063 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio AFISSORE - Associação dos Fissurados 
Lábios Palatais de Sorocaba E Região 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.39 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 

Lucrativos 
Valor: R$30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da prestação de serviços em Saúde na reabilitação da fala e 
assistência odontológica (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 



Fabio Simo 
Verea 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0064 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de licenças do Microsoft Office 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2°- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Modernização dos sistemas de informação da Secretaria da Saúde (Emenda 
Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 

Sorocaba, 26 de o u1de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 006 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Investimento no Centro Cirúrgico , UTI's, 
Enfeiniaria e Hospital do Câncer da Santa Casa 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 4.4.50.00.00 Emendas Parlamentares Individuais 

Valor: R$200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 

Artigo 2°- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Justificativa: Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei 
Orgânica Municipal) deverão ser destinados para investimento no Centro Cirúrgico, UTI 's, 
Enfermaria e no Hospital do Câncer Divina Misericórdia da Santa Casa de Sorocaba. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAulo 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 006 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio do GPACI 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$100.000500 (Cem Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviço de saúde, exames, cirurgias e ampliação de leitos clínicos 
do GPACI - Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil. (Emenda Impositiva 
art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Soroçaba, 26 de outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DIE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 0067 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio AMAS - Associação Amigos dos Autistas de 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 

Lucrativos 
Valor: R$30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviços variados de saúde, prestados pela AMA-
ASSOCIAÇÃO Amigos dos Auz'istas de Sorocaba, em benefício dos autistas e de seus 
familiares. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 

Sorocahv26 de outubro de 2023. 

Sii 
___- 	ATereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0068 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio Exames Cardiológicos Central de Regulação 
de Vagas 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 

Lucrativos 
Valor: R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$80.000,00 Oitenta Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviços de saúde, fomento da quantidade e qualidade dos 
exames cardiológicos conforme necessidade da Central de Regulação de Vagas. (Emenda 
Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

a, 26 de outubro de 2023. 



Sorocaba, 2d(itubro de 2023. 

Fabio 5 
Vera 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 006 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio ASIPECA 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$40.000900 (Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviços variados de saúde, prestados pela ASIPECA-
ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO IMEDIATO PARA PESSOAS COM CÂNCER, para 
tratamento e combate aos mais variados tipos e forma de câncer. (Emenda Impositiva 
art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 



Fabio 

CÂMARA MUNICIPAL DIE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N' 0070 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio APAE 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviços de variados de saúde, por exemplo trabalhos 
integrativos por meio da APAE - Associação Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Sorocaba. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 26,de6utubro de 2023. 



Sorocaba, 26 de outubr6de 2023 

Fabio Si 
Verçhui 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 007.1 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio do BOS - Banco de Olhos de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 08 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$80.000,00 Oitenta Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviço de saúde. Sobretudo para ampliação do número de 
consultas e de cirurgias eletivas no BOS - Banco de Olhos de Sorocaba (Emenda 
Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0072 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio ao Instituto Creche Especial Maria Claro 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 
18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 08 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviços variados de saúde, em especial habilitação e reabilitação 
de crianças e adolescentes deficientes. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica 
Municipal) 

Sorocaba, 26 de outubjo-d2023. 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0 ..  73 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio entidade Integrar 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39 Transferência pra Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$110.000,00 (Cento e dez Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 08 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 
Valor: R$110.000,00 Cento e dez Mil Reais 

Justificativa: Prestação de serviço de saúde por meio de trabalhos integrativos de 
equoterapia por meio do INTEGRAR- Instituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e 
Reabilitação. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 26 de oibrõ de 2023. 



Sorocaba, 26 deout 	-dé 2023. 

Fabio S.  
dor 

/ 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0074 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de veículo para a UBS Sabiá 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.52 Material Permanente / investimento 
Valor: R$72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 
Valor: R$72.000,00 (setenta e dois Mil Reais) 

Justificativa: Aquisição de veículo para UBS Sabiá (Emenda Impositiva art.92-A, Lei 
Orgânica Municipal) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0075 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de veículo para a UBS Barão 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.52 Material Permanente / investimento 
Valor: R$72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 
Valor: R$72.000,00 (setenta e dois Mil Reais) 

Justificativa: Aquisição de veículo para UBS Barão (Emenda Impositiva art.92-A, Lei 
Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

/ 
Fabi Sjoa 
VedQr-  - 

 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0,076 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de veículo para a Policlínica 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.52 Material Permanente / investimento 
Valor: R$72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Assistência Hospitalar e Ambulatonal 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 
Valor: R$72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

Justificativa: Aquisição de veículo para Policlínica de Sorocaba. (Emenda Impositiva 
art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

FabiSjzía 
Vere 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 00 77 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de veículo para a UBS Aparecidinha 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.52 Material Permanente / investimento 
Valor: R$72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 
Valor: R$72.000,00 (Setenta e dois Mil Reais) 

Justificativa: Aquisição de veículo para UBS de Aparecidinha. (Emenda Impositiva 
art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 26 de outjj,br5de 2023. 



Sorocaba, 23 de out ,ubr6'ãe 2023. 

Fabio Sina 
/ Veador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. fl 078 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 

Sub-função: 392 Difusão Cultura 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: Promoção de eventos festivos e culturais de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$90.000,00 (Noventa Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$90.000,00 Noventa Mil Reais 

Justificativa: Promoção de eventos festivos e culturais em Sorocaba. (Emenda 
Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° (9 f7 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à Comunidade Inhayba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio à Comunidade Inhayba para que tenham melhores condições de 
bem desempenhar seu mister em benefício dos munícipes, sobre tudo das regiões rurais de 
Sorocaba. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 

Sor6caba, 2?deôutubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. o o 8 o 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Projeto Centrinho da Associação dos 
moradores do Bairro Jardim Novo Eldorado 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$10.000,00 (dez Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Justificativa: Custeio ao Projeto Centrinho da Associação dos moradores do Bairro Jardim 
Novo Eldorado para que tenham melhores condições de bem desempenhar seu mister em 
beneficio dos munícipes de Sorocaba. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica 
Municipal). 

Sorocaba, 23-dé outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°, 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.01.00 Secretaria do Meio Ambiente Proteção e Bem-Estar 
Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: 2050 Controle Populacional e Saúde Animal 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio serviço público de castração animal em Sorocaba. (Emenda 
Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



Sorocaba, 23 de outubro,--de-2Õ23. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 0082 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Segurança 
Função: 06 Segurança Pública 

Sub-função: 181 Manutenção da Guarda Civil Municipal 
Programa: 8002 Segurança Urbana 

Ação: Aquisição de equipamentos para segurança pública, ao 
exemplo de câmeras inteligentes e sistema de vídeo 
monitoramento/ muralha eletrônica Jd. Eldorado, 

Estrada dos Martins/Bairro Caguaçu e Jd. Gonçalves 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$170.000,00 (cento e setenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$170.000,00 Cento e setenta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de equipamentos para segurança pública em Sorocaba-SP, ao 
exemplo de implantação de câmeras inteligentes e sistema de vídeo monitoramento/ 
muralha eletrônica, por exemplo: Jd. Eldorado, Estrada dos Martins/Bairro Caguaçu e Jd. 
Gonçalves. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 



Fabio S1Ç 

Vere(clor 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N' 008 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Implantação de novos pontos de lâmpadas LED em 
Sorocaba. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$236.000,00 Duzentos e Trinta e Seis Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$236.000,00 Duzentos e Trinta e Seis Mil Reais 

Justificativa: Implantação de novos pontos de lâmpadas LED em Sorocaba. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0084 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio a Associação Esportiva Lisoboxe 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 	( 
lucrativos 	 - 

Valor: R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio a Associação Esportiva Lisoboxe para fomento do Esporte em 

Sorocaba-SP (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 23 e5Gibro de 2023. 

Fabio Sl,aoa 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° O 085 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 22.01.00 Secretaria de Recursos Humanos 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 122 ADM. Geral 
Programa: 7004 Gestão e Administração de Pessoas 

Ação: Veículo para logística das ações da Div. Seg. do 
Trabalho e Saúde Ocupacional 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aquisição de Material e equip. permanente 

Valor: R$30.000,00 (trinta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de Material e equipamento permanente, de um veículo para 
logística das ações da Div. Seg. do Trabalho e Saúde Ocupacional (Emenda Impositiva 
art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 0086 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio gastos variados com SEAS - Sociedade 
Esportiva Aquática de Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição privada sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinta Mil Reais) 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais 

Justificativa: Custeio para fomento do Esporte em Sorocaba-SP, para fazer frente a gastos 

variados com SEAS - Sociedade Esportiva Aquática de Sorocaba, em beneficio dos 

munícipes. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

owÂba, 23 de outubro de 2023. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 087 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01 .00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio com a entidade PANATHLON Club 
Sorocaba em beneficio do Projeto Prêmio Mérito e 

Destaques do Esporte 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais 

Justificativa: Custeio para fomento do Esporte em Sorocaba-SP, por meio da entidade 
PANATHLON Club Sorocaba, para beneficiar o Projeto Prêmio Mérito e Destaques do 
Esporte , e consequentemente os munícipes praticante de atividades esportivas 
participantes do projeto. (Emenda Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal). 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0088 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 04.00.00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 122 Administrativo Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 

Ação: Locação de veículo para Secretaria de Governo 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais 

Justificativa: Custeio da locação de veículo para Secretaria de Governo. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



Fabio Sim oa'. 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 0089 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 21.00.00 Secretaria de Comunicação 
Função: 24 Comunicações 

Sub-função: 131 Comunicação Social 
Programa: 7006 Comunicação Ampla, ágil e humanizada 

Ação: Serviços de comunicação e eventos. 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000900 (Vinte Mil Reais) 

Artigo 2°  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

Justificativa: 	Serviços 	de 	divulgação 	de 	campanhas 	alusivas 	à 

Semana Municipal de Conscientização da Doença de Parkinson, denominado "Tulipa 

Vermelha" conforme Lei a n° 12.807, de 26 de maio de 2023; A Semana Municipal de 

Incentivo à Doação de Plaquetas, o Dia Municipal do Doador de Plaquetas conforme Lei 

n° 12.537, de 8 de abril de 2022; Semana Municipal de Conscientização sobre a Manobra de 

Heimlich, o Dia Municipal de Conscientização sobre a Manobra de Heimlich conforme Lei 

n° 12.487, de 7 de janeiro de 2022 e demais campanhas. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N, O O 90 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 26.01.00 Urbes 
Função: 26 Transporte 

Sub-função: 453 Transporte Coletivo Urbano 
Programa: 8001 Transito e Transporte 

Ação: Gerenciamento da Urbes 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$20.000,00  (vinte Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais 

Justificativa: proporcionar substituição de pontos e abrigos destinados aos usuários do 
transporte coletivo do município. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



Fabioa 
Yç;e o 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0091 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 37.00.00 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano 

Função: 04 Administração 
Sub-função: 125 Normalização e Fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanística 

Ação: Aquisição de Equipamentos de Apoio as Operações 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 (vinte Mil Reais 

Justificativa: executar manutenção para fiscalização da Secretaria de Urbanismo e 

Licenciamento. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 0092 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 

Sub-função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Aquisição de veículo 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$72.000,00 Setenta e Dois Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$72.000,00 Setenta e Dois Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de veículo para mais efetiva fiscalização de obras e próprios pela 
Secretara de Serviços Públicos e Obras. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023 

Fabioiina 
Véieador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0093 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.01.00 Secretaria de Desenvolvimento Económico, 
Trabalho e Turismo 

Função: 23 Comércio e Serviços 
Sub-função: 691 Promoção Comercial 
Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento Sustentável Municipal 

Ação: Fomento as Feiras Livres 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$40.000,00 (Quarenta mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Destinação para custeio do aluguel dos banheiros das feiras livres em 
Sorocaba-SP. 

Sorocaba, 2 dè utubro de 2023 



Sorocaba, 23 deounibrodë 2023. 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°, 0094 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Destinação Associação Classic Sports 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 

Justificativa: Destinação Associação Classic Sports para fomento do Esporte em 

Sorocaba. 



Sorocaba,2 
1-1 

Fabio 'Siioa 
Vereador 

de outubro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°, 0095 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 4.00.00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 

Ação: 2242 Concilia Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

Justificativa: Ampliar o tônus do Concilia- Sorocaba para que tenha melhores condições 
de continuar a prestar os mais diversos tipos de serviços públicos, que vem o fazendo com 
zelo e respeito aos munícipes e pessoas jurídicas da cidade. (Emenda Impositiva art.92-

A, Lei Orgânica Municipal). 



Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°, (1,096 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Destinação Liga Sorocabana de Basquete - LSB 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fms 
lucrativos 

Valor: R$15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

41 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

Justificativa: Liga Sorocabana de Basquete - LSB - para fomento do Esporte em 
Sorocaba-SP (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 097 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 15.01.00 Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária 

Função: 16 Programa Habitacional 
Sub-função: 482 Habitação Urbana 
Programa: 5002 Casa Digna 

Ação: 2053 Regularização Fundiária 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicos 
Valor: R$50.000500 Cinquenta mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Destinação para custeio 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°. 0098 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Segurança Urbana 
Função: 6 Segurança Pública 

Sub-função: 181 Manutenção da Guarda Civil Municipal 
Programa: 8002 Segurança Pública 

Ação: Manutenção da Guarda Municipal 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00. Material Permanente / investimento 
Valor: R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$40.000500 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de pistolas semiautomáticas e outros equipamentos para a Guarda 
Civil Municipal, visando a modernização do armamento obsoleto (revolver Calibre 38) e a 
substituição de outros desgastados pelo uso e ação do tempo, bem como, equipar os novos 
integrantes da GCM com material moderno para melhor atender a cidade. (Emenda 
Impositiva art.92-A, Lei Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0091 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio gastos variados com Várzea Sorocabana 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$15.000,00 (Quinze Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Orgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$15.000,00 Quinze Mil Reais 

Justificativa: Custeio para fomento do Esporte em Sorocaba-SP, por meio do reforço ao 

futebol varzeano do Município de Sorocaba (Emenda Impositiva art.92-A, Lei 

Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0100 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 
Função: 08 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Valor: R$10.000,00 (Dez Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de material de consumo a ser utilizado e destinado pelo Fundo 
Social de Solidariedade. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

Fajiia 
èreadbr 



Fabi 
1Tteador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2024 

EMENDA IMPOSITIVA N°, ç 1 o t 
Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 27.00.00 Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba- 
EMPTS 

Função: 19 Ciência e Tecnologia 
Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 6003 Parque Tecnológico 4.0 

Ação: Investimentos em painéis de LED e estrutura do 
auditório 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$40.000500 (Quarenta Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$40.0005,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio para fomento do Esporte em Sorocaba-SP, por meio do reforço ao 

futebol varzeano do Município de Sorocaba (Emenda Impositiva art.92-A, Lei 
Orgânica Municipal) 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  QiO2 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Equipamentos e Materiais Permanentes Para Atenção 

Básica 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 1.582,28 (mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2109 Atenção Primária em Saúde 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 1.582,28 (mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução da compra de ventiladores para a UBS Vila Santana. 

' Sorocaba, 2 dE\ outubro de 2023. 

Caio biliveira 
Vereador 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA .. . 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0103 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio à Irmandade Santa Casa de Misericórdia de 

Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Convênio 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte: 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção:  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:  1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 

Ação:  2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte:  01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para realização do procedimento cirúrgico URETERORRENOLITOTRIPSIA (Lico 
Laser) na Santa Casa de Sorocaba em pacientes que aguardam na fila de espera da Secretaria da 
Saúde.  

Sorocaba, de ãgtubro de 2023. 

CaIo)livira 
Vereàdor 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0104 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio de Prestador de Serviços Para Realização de 

Prótese Dentária Total Removível 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Convênio 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para executar a redução de custos operacionais e tempo de entrega para a 
reabilitação dentária de pacientes desdentados totais. 

Sorocaba, 26 deNoutubro  de 2023. 

CM&3eha 
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0105 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Reforma e Manutenção da UBS Vila Angélica 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 	 7 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2109 Atenção Primária em Saúde 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução de manutenção e reforma predial da UBS Vila Angélica. 

Sorocaba, 26—dè outubro de 2023. 



AMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0106 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Equipamentos Para a Educação Permanente do SAMU 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 	 ( 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução e implantação do programa "Samuzinho" nas escolas, conforme a 
Lei 12.889, de 26 de setembro de 2023, de autoria do vereador Caio Oliveira. 

Sorocaba, 26 deoutubro de 2023. 

CaLo ly9ira 
Ve or 



:ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 
0107 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Material de Consumo Para Educação Permanente do 

SAMU 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução e implantação do programa "Samuzinho" nas escolas, conforme a 
Lei 12.889, de 26 de setembro de 2023, de autoria do vereador Caio Oliveira. 

Sorocaba, 26 k\outubro de 2023. 

ira 
Ve'..'õr 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0108 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 15.00.00 Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária 
Função: 16 Habitação 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 5001 Casa Digna 
Ação: 2054 Produção Habitacional de Interesse Social 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 	 ( 
Valor: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução de custeio da produção habitacional de interesse social. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

Caio Oliveira 
Véreador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No O1O) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio ao GPACI - Grupo de Pesquisa e Assistência ao 

Câncer Infantil 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Convênio 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução de serviços médico-hospitalares para a realização de 
procedimentos odontológicos em ambiente hospitalar, sob anestesia geral ou sedação, em 
usuários que apresentem uma ou mais limitações temporárias ou permanentes, de ordem 
intelectual, física, sensorial e/ou emocional que o impeçam de ser submetidos a uma situação 
odontológica convencional e que estejam em demanda reprimida da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba. 

Sorocaba, 26 ,ekutubro de 2023. 

Cãiô1,9, 
Vereàdor 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0110 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio Para BOS - Banco de Olhos de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Convênio 	( 
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para realização de cirurgias de catarata no Hospital BOS (Banco de Olhos de 
Sorocaba) via Secretaria da Saúde.  

Sorocaba,2qutubro de 2023. 

:i ira 
Ve1Eador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0111  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Aquisição de Licenças do Microsoft Office 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 8.417,82 (oito mil e quatrocentos e dezessete reais e oitenta e dois 	( 

centavos) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2109 Atenção Primária em Saúde 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 8.417,82 (oito mil e quatrocentos e dezessete reais e oitenta e dois 

centavos) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução da compra de licenças do Microsoft Office para serem utilizados 
nos serviços administrativos da Secretaria da Saúde.  

Sorocabaç26iIe. outubro de 2023. \' 	_\ \\( \ 1N\ 

CioHviira 
Vereador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0112 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio Para Integrar - Instituto Terapêutica de Grupos de 

Habilitação e Reabilitação 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Convênio 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 	 ( 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para manutenção dos atendimentos de pessoas com quaisquer tipos de 
deficiência e/ou transtornos do neurodesenvolvimento com indicação médica para prática de 
equoterapia a serem realizados na INTEGRAR (Instituto Terapêutica de Grupos de Habilitação e 
Reabilitação. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

Caio Oliveira 
Vereador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0113  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Reforma e Manutenção da USF Nova Esperança 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 ( 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2109 Atenção Primária em Saúde 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução de manutenção e reforma predial da USF Nova Esperança. 

Sorocaba, 26de outubro de 2023. 

io Iiveira 
Veieador 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 01-1.4  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 39.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação de playground na cidade de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 	 ( 
Valor: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de playground na cidade de Sorocaba, conforme 
projeto já existente na Secretaria de Serviços Públicos e Obras.  

Sorocaba,26 de outubro de 2023 

Ca1l4ve1 
Veia'dor 



ÂMAR& MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0115 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 11'. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 33.00.00 Secretaria de Mobilidade 
Função: 26 Transporte 
Subfunção: 453 Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 8001 Trânsito e Transportes 	 - 
Ação: Custeio de Serviços ligados à Secretaria de Mobilidade 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio de serviços ligados à Secretaria de Mobilidade.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0116 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 26.00.00 Empresa de Desenvolvimento Urbano 
Função: 26 Transporte 
Subf unção: 453 Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 8001 Trânsito e Transportes 
Ação: Custeio para Implantação de novos pontos de ônibus e/ou 

troca de pontos antigos 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio de implantação de novos pontos de ônibus e/ou troca de pontos 
antigos na cidade de Sorocaba.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 011 7 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.01 .00 Secretaria do Meio-Ambiente, Proteção e Bem-Estar 
Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Subfunção: 524 Controle Animal 
Programa: 6001 Meio Ambiente 
Ação: 2050 Controle Populacional e Saúde Animal 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para reforço nas ações de controle populacional e de saúde animal.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  011.8  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 28.00.00 Secretaria de Gabinete Central 
Função: 04 Administração 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 7005 Gestão do Controle Interno 
Ação: Manutenção e Modernização dos Serviços Administrativos 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais ) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da Manutenção e Modernização dos Serviços Administrativos, 
para melhorias a serem realizadas na Ouvidoria Geral do Município.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂMLARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 4 Administração 
Subfunção: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Contratação de serviços para Coordenadoria Geral de TI, 

lotada na Secretaria de Administração 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Ao licações  diretas 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de ponto de Internet Pública na Praça situada na 
Rua Avaré, no Jardim Iguatemi. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0120 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 4 Administração 
Subfunção: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Aquisição de materiais permanentes para Coordenadoria 

Geral de TI, lotada na Secretaria de Administração 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de ponto de Internet Pública na Praça situada na 
Rua Avaré, no bairro Iguatemi.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 
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CÂMARA MUNICIPAL    DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

(,1 4 (. 1 
EMENDA No 	U1iL  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 4 Administração 
Subfunção: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Contratação de serviços para Coordenadoria Geral de TI, 

lotada na Secretaria de Administração 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte;:E, 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de ponto de Internet Pública na Praça Jaime 
Machado da Silva, no bairro Carandá.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

\Çai2 ÍOlikzei?a 
e4ior.) 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N" 01 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 4 Administração 
Subf unção: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Aquisição de materiais permanentes para Coordenadoria 

Geral de TI, lotada na Secretaria de Administração 	( 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de ponto de Internet Pública na Praça Jaime 
Machado da Silva, no bairro Carandá. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 0123 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 39.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subf unção: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação de playground e passeios na Vila Barão 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de playground e passeios na Vila Barão, na Rua 
Adão Pereira de Camargo (altura do n° 24).  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

Caió'.1jWha 
Verèadtr 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

r 
EMENDA No UJ 

ri 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 243 Assistência a Criança e ao Adolescente 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio Para Implantação de Internet e Pintura do Prédio 

do Território Jovem do Ipiranga 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução do custeio da implantação de internet e pintura do prédio do 
Território Jovem do Ipiranga. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 	U  fl . 1 
L 
') 

 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 04.00.00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 
Subf unção: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 
Ação: Custeio para serviços da Secretaria de Governo/ Concilia 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução de custeio de serviços da Secretaria de Governo/ Concilia.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂÍvIARA MUNICIPAL DE SORO.. .CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDAN° 01~IM) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 27.00.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio de Serviços ligados à Secretaria de Esporte e 

Qualidade de Vida 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio de serviços ligados à Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

CaiÓ' lieira 
ôr) 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

i•' 1 
EMENDA No '' 7 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.01.00 Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Função: 23 Comércio e Serviços 
Subf unção: 691 Promoção Comercial 
Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento Sustentável Municipal 
Ação: 2026 Fomento às Feiras Livres 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 21'. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para ampliação e custeio dos banheiros trailers utilizados nas feiras livres de 
Sorocaba. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

('1 vi 
EMENDA No U.L... 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 4 Administração 
Subfunção: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Aquisição de materiais permanentes para a Coordenadoria 

Geral de TI, lotada na Secretaria de Administração 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da aquisição de materiais permanentes para a Coordenadoria 
Geral de TI, lotada na Secretaria de Administração. 

Sorocaba, 26de outubro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

t.1 I. 
EMENDA No 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 27.00.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio do Clube Atlético Desportivo Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio do Clube Atlético Desportivo Sorocaba.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



:ÂMARA MUNICIPAL  CI PAL DE SOROCABA    
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0130  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 39.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subf unção: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação de Playground no Jardim Viliagio Ipanema II 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de playground no Jardim Viliagio Ipanema II, na 
Rua Enoque dos Santos (próximo ao cruzamento da rua 2), conforme projeto já existente na 
Secretaria de Serviços Públicos e Obras.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



.~ARA MUN..... .ICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 
0131 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio Para ASCA - Associação Social Comunidade de 

Amor 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

(-) 
Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguin1 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução do custeio para a ASCA - Associação Social Comunidade Amor 
no "Projeto Mãos Dadas Para Vida Fortalecimento de Vínculos com atendimentos na área de 
neuro psicopedagógico e terapias para as crianças que são assistidas pela instituição.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

Caio 	ira 
V ' .or- 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0132  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 241 Assistência ao Idoso 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 
Ação: Aquisição de aparelho de áudio/som para Chácara do 

Idoso 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 	 -- 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 	 ( 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da aquisição de aparelho de som/ áudio para a Chácara do Idoso.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0133  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 39.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação de playground, academia ao ar livre e 

iluminação LED no Jardim Santa Luiza 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de playground, academia ao ar livre e 
iluminação em LED no Jardim Santa Luiza, conforme projeto já existente na Secretaria de 
Serviços Públicos e Obras. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

Caie O4veiri 
Vére-k1or 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 014 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. V. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 241 Assistência ao Idoso 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 
Ação: Custeio Para Lar São Vicente de Paulo 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução do custeio à Instituição Lar São Vicente de Paulo.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 01 5 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 27.00.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio da ASFA - Associação Sorocaba Futebol de 

Amputados 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio da ASFA - Associação Sorocaba Futebol de Amputados.  

Sorocaba, 26 doutubro de 2023 

Cijveira 
ver idor  



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

ri 
EMENDA N°  ''  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 39.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 451 Infra-estrutura Urbana 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação de playground na Região da Zona Oeste 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de playground na Região da Zones Oeste de 
Sorocaba, conforme projeto já existente na Secretaria de Serviços Públicos e Obras.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

\ 

Caio M1*e1r4 
Ve4or 



ÂMARA MUNICIPAL DE 	SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No O 137 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio ao GRASA - Grupo de Apoio e Combate à Droga e 

Álcool Santo Antonio 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução do custeio ao GRASA - Grupo de Apoio e Combate à Droga e 
Álcool Santo Antonio. 

Sorocaba, 2Rh outubro de 2023 

Caio lMiveira 
Vereador 



.AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA1 , 1  .... ................. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

1 vr ç 

EMENDA No r ''' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria de Educação 
Função: 12 Educação 
Subfunção: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2001 Educação Para Todos 
Ação: Projeto de reforma e acessibilidade da escola Flávio 

de Souza Nogueira 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de projeto de reforma para acessibilidade da 
Escola Municipal Flávio de Souza Nogueira. 

Sorocaba, 2fr* outubro de 2023 

CàíOqiiveira 
Vere dor 



ÂMARAL MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO O13) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio Para APEAS - Associação de Pais do Espectro 

Autista de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Convênio 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista e suas famílias.  

Sorocaba, 26 áeutubro de 2023. 

Caio'Çlera 
et1oi 



CÂ-- ...........
MARA MUNI. ...........CIPAL DE SOROCABA--  

ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0140 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 27.00.00 Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio da LSB - Liga Sorocabana de Basquete 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contin:ência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio da LSB - Liga Sorocabana de Basquete.  

Sorocaba, 26 dç outubro de 2023 

CaióO1ieira 
ereaaor 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

0141 
EMENDA IMPOSITIVA N° 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo lO.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio ao Grupo de Pesquisa e Ass. 

ao Câncer Infantil -GPACI 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: .R$50.000M() (cinquenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Custeio ao Grupo de Pesquisa e Ass. ao Câncer Infantil -GPACI 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023. 

Iuis Santos 
Vereador 

 



uís Siitos 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 	£ ' 9 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Õrgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à IBRAPPER 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor R$33 0.000,00 (trinta mil icai') 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000500 (trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à IBRAPPER 
Soroçaba, 24 de outubro de 2023 



s Santõs 
Vereador 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

(1 A' 
EMENDA IMPOSITIVA N° U 1 t 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio ao Hospital Santa Lucinda 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: .R$200.000,00 (duzentos mil. reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$200.000,00 (duzentos mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Hospital Santa Lucinda 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023. 



~RA MUNICIPAL DE  S 	 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0144 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Instituição Terapêutica de 

Grupos de Habilitação e reabilitação 
-INTEGRAR 

Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$3000000 (Trinta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada à Instituição Terapêutióa de Grupos de Habilitação e 
reabilitação - INTEGRAR  

Soroctba, 24 de outubro de 2023. 
Pr -Luis Santos 

Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 01 45 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de 
Sorocaba —APAE 

Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$80.000M0 (oitenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$80.000,00 (oitenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada a Associação de P 	 - 
—APAE 

Sorócaba, 24 de outubro de 2023. 
Pr. Ciiis Santos 

Vereador 



Lfuis Santos 
Vereador 

C ÂMARA MUNICIPAL DE  S 1  

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0146 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Associação Amigos dos 

Autistas de Sorocaba - AMAS 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$50.00000 (cinquenta mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Associação Amigos ,dos Autists de Sorocaba - AMAS 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023. 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0147 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Associação de amigos dos 

deficientes - AMIDE 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: .RS30.000M() (trinta mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada à Associação de amigos dos deficientes - AMDE 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023. 

Luis Santos 
Vereador 

 



n* Santos 
Vereador 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0148 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à ASIPECA - Ass. de 

Socorro imediato a pessoas com 
câncer 

Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$30.000M0 (Trinta mil. reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada àASIPECA—Ass. deSocorro imediato a pessoas com câncer 
Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 



Pis Santos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0149 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Santa Casa de 

Misericórdia 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: RS100.000M() (cem mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Santa Casa de Misericórdia 
Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 015 u 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Associação Beneficente 

Oncológica de Sorocaba - ABOS 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: RS50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba - ABOS 
Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

Luis Santos 
Vereador 

 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 015 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à APEAS - Ass. de Pais do 

espectro Autista de Sorocaba 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: .RS20,000,0() (vinte mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000900 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada àAPEAS—Ass. e Pais do espectro Autista de Sorocaba 
Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

Pr. LúisSafltos 
Vereador 

 



Luis Santos 
Vereador 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0152  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Liga Sorocabana de 

Combate ao Câncer 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$70.000,00 ( setenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$70.000,00 (setenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Liga Soroabana de Cômbate ao Câncer 
Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° O 1 3 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio ao BOS - Banco de Olhos 

de Sorocaba 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: RS 150.000,00 (centro e cinquenta mil) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$150.000100 (cento e cinquenta mil) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao BOS Banco de olhosde Sorocaba  
Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

.Lüis Santo 
Vereador 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA....... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0154 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Upem - Sor - Portadores 

de Esclerose Multipla 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: RS40.000,00 (Quarenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$40.000,00 (Quarenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Upem— Sor - Portadors de Esclerose Multipla 
Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

%-Luís Santos 
Vereador 



:LuisSintos 
Vereador 

ÀMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0155 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à AFISSORE 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: RS30.000,0() (trinta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada àAFISSORE 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



tJS Santos 
Vereador 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVAN°  015(3  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secr.de Segurança Urbana 
Função: 06 Segurança Urbana 
Sub-função: 181 Policiamento 
Programa: 8002 Promover a Segurança Urbana 
Ação: Destinação à Secretaria de 

Segurança Urbana - canil 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$2 000 00 (inte e cinto mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$25.000,00 Vinte e cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Secretaria de Segúrança Urbana para o Canil 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023 



s :Santos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

1 r 
EMENDA IMPOSITIVA N° 0157 J ( 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr. de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência comunitária 
Programa: 4004 Fundo municipal de assistência 

social 
Ação: Custeio à INTEGRA 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Sub-função: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$20.000,90 Vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada à INTEGRA 

Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 



iiis Saíitos 
11 

Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0158 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Associação Lar Fraterno 

Irmã Dolores - LAFID 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$lO.000,0() (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000900 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Associação Lar Fraterno Irmã Dolores - LAFID 
Sorocaba, 30 de outubro de 2023 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0159 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio ao Serviço de Obras Sociais 

- S.O.S 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: RS10.000,0() (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000500 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Serviço de Obras Sociais - S.O.S 
Sorocaba, 23 de outubro de 2023 

Luis Santos 
Vereador 

 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0 1 6 O 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secr. da Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2001 Educação humanizada e inovadora 
Ação: Destinação à Secr. da Educação - 

Destino à CEI 68 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$i00.000.00 (cem mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$100.000,00 cem mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Secr. da Educação, destinada à CEI 68 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Pr Luis Santos 
Vereador 

 



:Ls:Sa to 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0161 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-função: 812 Desporto comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio ao Clube Atlético 

Desportivo Sorocaba 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: RS30.000M0 (trinta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$30.000,00 trinta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Clube Atlético D'esportívo Sorocaba 

Sorocaba, 25 de outubro de 2023 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0162 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Associação Amor em 

Cristo 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: RS50.000,0() (Cinquenta mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$50.000,00 Cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Associação Amor em Cristo-  
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

PLïiis Santos 
Vereador 

 



Pr Luis Santos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0163 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à ASCA Associação Social 

Comunidade de Amor 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$50.000,00 Cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à ASCA - Associação Social Comunidade de Amor. 

Sorocaba, 25 de outubro de 2023 



~RA_MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0164 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à associação do AMOR 

INCLUSIVO 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: RS 1 O.000,0() (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à associação do AMOR INCLUSIVO 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

luis Santos 
Vereador 

 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA.. -- 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0165  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secr. da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural 

de Sorocaba 
Ação: Realização da Semana do Tropeiro 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: RS50,000,00 (cinquenta mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$50.000,00 cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada aos Festejos da "Semana do Tropeiro de Sorocaba" 
Sorocaba, 23 de outubro de 2.023 

Pr. Lui Santos 
Vereador 

CO 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

o EMENDA DÀPOSITIVA N° oir O 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Ass. Educacional e 

Beneficente Vale da Benção 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$10.0001100 (dez mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

01 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Ass. Educacional e Beneficente Vale da Benção 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

..P-r.-,-L ú is Santos 
Vereador 

 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0167 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo l. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Associação Sorocabana de 

Atividades para deficientes visuais - 
ASAC 

Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$1 0.000,00 (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 Dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Associação 'Soroçabana de Atividades para deficientes 
visuais - ASAC 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 
PrLiiis Sntos 

Vereador 



1iSantos 
Vereadór 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0163 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio ao Banco de Alimento de 

Sorocaba - BAS 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor: .R$ 10.000.00 (dez mil. reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 dez mil reais 
JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Banco de Alimento de Sorocaba - BAS 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0169 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo V. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio ao CIM Mulher 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fms lucrativos 
Valor: R$10.000M0 (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao CIM Mulher 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

nis Santos 
Vereador 

 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

l '7 
EMENDA IMPOSITIVA N° 

('• U 1 s 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à Associação Esportiva 

Estrela do Amanhã 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: RS6000M0 (seis mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$6.000,00 seis mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Associação Esportiva Estrela do Amanhã 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

nisSanto 
Vereador 



Pr;--Luís $'iiitos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

ri 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	-- 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio ao Grupo de Apoio e 

Combate à Droga e Alcool Santo 
Antônio - Graasa 

Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: .R$20.000M0 (vinte mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000900 vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Grupo de Apoio e Combate a Droga e Alcool Santo Antônio 
- Graasa 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



Santos 
Veieadõr 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0172 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio ao Instituto Gold 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$50.000M0 (cinquenta mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$50.000,00 cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Instituto Gold 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



Â-"RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0173 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secr.de Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-função: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e 

inovação 
Ação: Destinação à Secretaria de 

Administração setor de informática 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor RS35 000 00 (trinta e cinco mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$3 5.000,00 Trinta e cinco mil reais 
JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Secretaria de Administração setor de informática 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Pr....Ltíjs Santo 
Vredor 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 
014 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secr.de Administração 
Função: 4 Administração 
Sub-função: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e 

inovação 
Ação: Destinação à Secretaria de 

Administração setor de informática 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$35.000M0 (trinta e cinco mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$3 5.000,00 Trinta e cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Secretaria de Administração setor de informática 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Pr. Luis Santos 
Vereador 

 



Pi Luis Santos 
Vereador 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

(1 P 

EMENDA IMPOSITIVA N°  ki 1 á 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.00.00 Secr.de Desenvolvimento 
Econômico- Trabalho e Turismo 

Função: 23 Comércio e Serviços 
Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento 

Sustentável Municipal 
Ação: Destinação à Seddettur/Uniten 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: RS30.000L00 (trinta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$30.000500 trinta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à SEDETTUR / UNÍTENe BANCO DO POVO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IM..POSITIVA N° 	  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.00.00 Secr.de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Função: 23 Comércio e Serviços 
Sub-função: 695 Administração Geral 
Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento 

Sustentável Municipal 
Ação: Destinação à Seddetur/Turismo 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: RS70,00000 (setenta mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$70.000,00 setenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à SEDETTUR / TURISMO 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Pr;Luis. Santos 
Vereador 

 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

1 4 
EMENDA IMPOSITIVAN°  U l .  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.00.00 Secr.de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Função: 23 Comércio e Serviços 
Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento 

Sustentável Municipal 
Ação: Destinação à Seddetur 

desenvolvimento sustentável de 
feiras livres 

Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor RS 15 000 00 (qulnLc mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$15.000,00 quinze mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à SEDETUR, setor de desenvolvimento sustentável das feiras 
livres 	 - 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

P Luis Santos 
Vereador 

 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

C 1 p6i ,. 

EMENDA IMPOSITIVA N° 1 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 36.00.00 SERT- Secretaria de Relações do 
Trabalho e Qualificação Profissional 

Função: 23 Comércio e Serviços 
Sub-função: 122 Promoção comercial 
Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento 

Sustentável Municipal 
Ação: Destinação ao PAT- posto de 

atendimento ao trabalhador 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000,00 (vinte mil. reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao PAT- posto de atendimento ao trabalhador 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Pi Luis Santos 
Vereador 

 



;Liiis S, n108 
Vere4dor 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0179 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.00.00 Secr.de Meio Ambiente, Proteção e 
Bem Estar Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 
Ação: Custeio à Associação Protetora dos 

Animais de Sorocaba - SPASO 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$15,000,00 (quinze mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$15.000,00 quinze mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada Associação Protetora dos Animais de Sorocaba - SPASO 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0180 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio de assessoramento ao 

Instituto Deita 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: RS20.000500 (vinte mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000500 vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Instituto Deita 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Pituis Santos 
Vereador 

 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0181  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secr. da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural 

de Sorocaba 
Ação: Custeio ao Centro Cultural de 

Tradições Nordestinas - CCTN 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: RS5.000,00 (cinco mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$5.000900 cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Centro Cultural de Tradições Nordestinas - CCTN 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Pr Luis Saitos 
Vereador 

 



Emenda destinada ao Movimento 
MOMUNES 

Mulheres Negras de Sorocaba - 

s Sants 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  'i o 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio ao Movimento de Mulheres 

Negras de Sorocaba - MOMIUNES 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$1.0.000,00 (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000500 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



i Luis Santos 
Vereador 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à Liga Sorocabana de Boxe 

e Artes Marciais - LISOBOXE 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30M00,00 (Trinta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$30.000,00 Trinta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Liga Sorocabana de Boxe e Artes Marciais - LISOBOXE 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



úis 5âú.tos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA [MPOSITIVA N° 
C 1 SÁ  4  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secr. da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural 

de Sorocaba 
Ação: Custeio à Societá Culturale Italiana 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000500 vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Societá Culturale Italiana 
Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



Luis Santos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° fl 1 5 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secr. da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural 

de Sorocaba 
Ação: Realização da Semana da 

Nordestinidade 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: RS 1 O.000MO (dez mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada aos Festejos da "Semana da Nordestinidade" 
Soroçaba, 23 de outubro de 2.023 



:uis Santós 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE  S 	 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0  5 (3  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 36.00.00 Secr.de do Trabalho e Qualificação 
Profissional 

Função: 11 Comércio e Serviços 
Sub-função: 333 Administração Geral 
Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento 

Sustentável Municipal 
Ação: Destinação à Seddettur/Cursos 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de desyesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: RS100.00000 (cem mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$100.000,00 Cem mil reais 
JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à SEDETUR/CURSOS destinado aos cursos 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0187 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Verba para a ADES (Agência de Desenvolvimento 
Econômico Social) para manutenção e custeio do 

Projeto "Saúde Ativa" 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$50.0005,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipuLido no artigo anterior serao transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Verba para a ADES (Agência de Desenvolvimento Econômico Social) para 
manutenção e custeio do Projeto "Saúde Ativa", na Unidades Básica de Saúde Do Bairro do 
Éden e do Bairro Cajuru. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 
	

( I Ç! .L ¼.d 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 15.00.00 Secretaria da Habitação 
Função: 16 Programa Habitacional 

Sub-função: 482 Habitação Urbana 
Programa: 5002 Casa Digna 

Ação: 2053 Regularização Fundiária 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$80.000,00 Oitenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$80.0005,00 Oitenta Mil Reais 

Justificativa: Regularização área verde na Vila Dálmatas, Bairro Cajuru, 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João DiY Silvestre 
\ereídor 



0409 

Projeto de Lei: 278/2023 

01S3 Emenda n 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 

Sub-função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2001 Educação Humanizada e Inovadora 

Ação: Manutenção da EM Ary de Oliveira Seabra 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$150.000,00 Cento e Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$150.000,00 Cento e Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da EM Ary de Oliveira Seabra 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

Diizetif Silvestre 
Vdreadbr 



João DoAiz- • Silvestre 
VI, ré. dor 

C410 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 0 119 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão:  18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função:  10 Saúde 

Sub-função:  302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa:  1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação:  Investimento Irmandade Santa Casa de Misericórdia 
Fonte:  8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas:  4.4.50.39.00 Investimento 
Valor: R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão:  18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função:  10 Saúde 

Sub-função:  302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação:  2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesas:  3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 Duzentos Mil Reais 

Justificativa: Reforma de áreas hospitalares de paoio e em outras áreas de internação 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° í-  ic u 1é 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a ASIPECA — ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO 

IMEDIATO A PESSOA COM CÂNCER 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção na prestação de serviço para realização de atendimento 
multidisciplinar, a pacientes oncológicos e com Transtorno do Espectro Autista. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 



Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0102 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a Integrar 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção do atendimento de pessoas com quais quer tipos de deficiências 
e/ou transtorno do neurodesenvolvimento e indicação médica para a prática de Equoterapia. 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

João D'6nizefiSTfistre 
Vereador 

9 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S......... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	0193 

órgão 13.00.00 SECR.DE  CULTURA 

Função 13 CULTURA 

Subfunço 392 DIFUSAO CULTURAL 

Programa 3002 IMPLEMENTACAO DA 
POLÍTICA CULTURAL DE 

SOROCABA 

Ação 2157 FORMAÇÃO CULTURA - 
CUSTEIO DAS ATIVIDADES 

DA FUNDAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL DE SOROCABA - 
FUNDEC 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA PARA 
INSTITUIÇÃO PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor R$ 2.920.000,00 DOIS MILHÕES, 
NOVECENTOS E VINTE MIL 

REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunço 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 2.920.000,00 DOIS MILHÕES, 
NOVECENTOS E VINTE MIL 

REAIS 

SOROCABA, 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

ITAÏO MOREIRA 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA VISA COMPLEMENTAR RECURSOS À FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL DE SOROCABA - FIJNDEC, PARA CONTINUIDADE DOS SEUS PROJETOS CULTURAIS EM PROL DA 

MUNICIPALIDADE, ESPECIALMENTE PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO ASSINADO EM 12/12/2019 PARA OS REPASSES EM 2024 E AS DEVIDAS CORREÇÕES 

DOS ANOS ANTERIORES. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

órgão 32.01.00 SECR. DO MEIO AMBIENTE, 
PROTEÇÃO E BEM-ESTAR 

ANIMAL 

Função 18 GESTÃO AMBIENTAL 

Subfunço 542 CONTROLE AMBIENTAL 

Programa 6001 
MEIO AMBIENTE 

Ação 2050 
CONTROLE POPULACIONAL 

E SAÚDE ANIMAL 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PJ 

Valor R$ 5.000,00 CINCO E DOIS MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunço 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



:ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 5.000,00 CINCO MIL REAIS 

SOROCABA, 03 DE UTUBRO DE 2023. 

JUSTIFICATIVA: OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA DEVERÃO SER 

DESTINADOS PARA REFORÇO NAS AÇÕES DE CONTROLE POPULACIONAL E DE 

SAÚDE ANIMAL. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA....... ........... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 278/2023. 
EMENDA N° 	 /2023 

ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	0105 

Órgão 32.0 1.00 SECR.DO  MEIO AMBIENTE 
PROT.BEM ESTAR ANIMAL 

Função 18 GESTAO AMBIENTAL 

Subfunção 542 CONTROLE AMBIENTAL 

Programa 6001 MEIO AMBIENTE 

Ação CUSTEIO À ASSOCIAÇÃO 
PROTETORA DOS ANIMAIS 

DE SOROCABA - SPASO 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA À 
INSTITUIÇÃO PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor R$ 5.000,00 CINCO MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 



N
^ 

ÂMA RA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 5.000,00 CINCO MIL REAIS 

SOROCABA, 03 DE. jUTUBRO DE 2023. 
/ 
/ 	. 

íTA4,0 - IRA 

VEROR 4 j  

JUSTIFICATIVA:  A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS À CUSTEIO À ASSOCIAÇÃO 

PROTETORA DOS ANIMAIS DE SOROCABA - SPASO. 



CÀ MARA MUNICIPAL DE SOROCABA11  

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1'. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	0196 

Órgão 13.00.00 SECR.DE  CULTURA 

Função 13 CULTURA 

Subfunção 392 DIFUSÃO CULTURAL 

Programa 3002 IMPLEMENTACAO DA 
POLÍTICA CULTURAL DE 

SOROCABA 

Ação CUSTEIO PARA A 
REALIZAÇÃO DE ARTE 
GRAFITE NO BAIRRO 

JARDIM SÃO GUILHERME E 
NO CENTRO 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 40.000,00 QUARENTA MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subffinção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 Reserva de contingência 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 40.000,00 QUARENTA MIL REAIS 

SOROCABA, 03 o fIJBRO DE 2023. 

ITA S OREIRA 

VdADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS EM PROL DA ARTE URBANA, COM A 

VALORIZAÇÃO DO GRAFITE NOS ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME LEI ORDINÁRIA N° 12887/2023, PARA 

IMPLANTAÇÃO DE MURAL EM PRAÇA LOCALIZADA NO CRUZAMENTO ENTRE A RUA EUGENI 

SILVANO E RUA ANTONIO PIANTORE NO BAIRRO JARDIM SÃO GUILHERME; E PARA 

IMLANTAÇÀO DE MURAL NA RUA SENADOR FEIJÓ. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. l. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	 G137 

Órgão 13.00.00 SECR.DE  CULTURA 

Função 13 CULTURA 

Subfunço 392 DIFUSAO CULTURAL 

Programa 3002 TMPLEMENTACAO DA 
POLITICA CULTURAL DE 

SOROCABA 

Ação CUSTEIO DAS ATIVIDADES 
DA FUNDAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DE SOROCABA - 

FUNDEC 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA PARA 
INSTITUIÇÃO PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunço 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



ÂMARA MUNICIPAL IX SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

SOROCABA, 03 D7 4JTUBRO DE 2023. 

IT 	'ORE RA 

VIdADOR 

JUSTIFICATiVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS À FUNDAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE SOROCABA - FUNDEC, VISANDO A CONSECUÇÃO DE SEUS PROJETOS 

CULTURAIS EM PROL DA MUNICIPALIDADE. 



C ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	 O1 ri 8 

Órgão 08.00.00 SECR.DE  CIDADANIA 

Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Subfunção 244 ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA 

Programa 4004 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação CUSTEIO P/ ASSOCIAÇÃO 
LAR CASA BELA 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA PARA 
INSTITUIÇAO PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor R$ 5.000,00 CINCO MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 5.000,00 CINCO MIL REAIS 

SOROCABA, 06 DEI UTUBRO DE 2023. 

ITAI1ÓREmA 

VE '!ÀDOR 

JUSTIFICATIVA: VISANDO FORTALECER E AMPLIAR OS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS 

OFERTADOS PELA INSTITUIÇÃO, TENDO EM VISTA QUE A REFERIDA ENTIDADE PRESTA 

RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO PARA OS MUNÍCIPES DE SOROCABA. 



AMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	GIC9 

Órgão 08.00.00 SECR.DE  CIDADANIA 

Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Subfunção 244 ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA 

Programa 4004 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação CUSTEIO P1 INSTITUTO 
ELEVAR DE EDUCAÇÃO E 

EMPREENDEDORISMO 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA PARA 
INSTITUTÇAO PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

SOROCABA, 06 DE UTUBRO DE 2023. 

ÍTAL .$íEIRA 

VE "ADOR 

JUSTIFICATIVA: VISANDO FORTALECER E AMPLIAR OS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS 

OFERTADOS PELA INSTITUIÇÃO, TENDO EM VISTA QUE A REFERIDA ENTIDADE PRESTA 

RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO PARA OS MUNÍCIPES DE SOROCABA. 



Âi••t.JA MUNICIPAL  DE SOROCABA.......... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
C r r 

órgão 23.00.00 SERVICO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO 

Função 17 SANEAMENTO 

Subfunço 512 SANEAMENTO BÁSICO 
URBANO 

Programa 5005 SISTEMA DE ABAST.DE  
AGUA, ESGOTO SAN.E 

DREN.URBANA 

Ação INVESTIMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE 

MAQUINÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 25.000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunço 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE. SOROCABA.............  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 25.000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS 

SOROCABA, 17,9J01UTuBRo  DE 2023. 

ÍT 	REIRA jw  

v ADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA O INVESTIMENTO NA AQUISIÇÃO DE SETE 

MÁQUINAS DE LAVAR E SECAR ROUPAS PARA A AUTARQUIA. TAIS, SEGUNDO OS SERVIDORES DO 

SAAE, SERÃO FUNDAMENTAIS PARA GARANTIR QUE AS ROUPAS CONTAMINADAS PELO 

ESGOTO/LODO SEJAM ADEQUADAMENTE HIGIENIZADAS, CONTRIBUINDO, ASSIM, PARA A SAÚDE E 

O BEM-ESTAR DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA......... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

02,01- 
ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 06.00.00 SECR.DE  ADMINISTRAÇÃO 

Função 4 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção 126 TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Programa 7002 
ADMINISTRAÇÃO, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Ação 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES PARA 
COORDENADORJA GERAL 
DE TI, LOTADA NA SEAD, 
PARA IMPLANTAÇÃO DE 

NOVO PONTO DE INTERNET 
PÚBLICA EM PRAÇA NO 

BAIRRO JARDIM SÃO 
GUILHERME 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 
APLICAÇÕES DIRETA 

Valor R$ 52.000,00 CINQUENTA E DOIS MIL 
REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 52.000,00 CINQUENTA E DOIS MIL 
REAIS 

SOROCABA, 03 14u1310  DE 2023. 

ÍTALO LREIRA 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: EMENDA A SER DESTINADA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES PARA A COORDENADORIA GERAL DE TI, LOTADA NA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA INSTALAÇÃO DE PONTO DE INTERNET PÚBLICA EM PRAÇA LOCALIZADA 

NO CRUZAMENTO ENTRE A R EUGÊNIO SILVANO E RUA ANTONIO PIANTORE, VISANDO 

AUMENTAR OS PONTOS DE CONECTIVIDADE DE WI-F1 GRATUITO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA N° 

 O 2 	
/2023 

ART. l. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

órgão 06.00.00 SECR.DE  ADMINISTRAÇÃO 

Função 4 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunço 126 TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Programa 7002 
ADMINISTRAÇÃO, 

TECNOLOGIA E [NOVAÇÃO 

Ação CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 

COORDENADORJA GERAL 
DE TI, LOTADA NA SEAD, 

PARA INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE INTERNET 

PÚBLICA EM PRAÇA NO 
BAIRRO JARDIM SÃO 

GUILHERME 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 
APLICAÇÕES DIRETA 

Valor R$ 18.000,00 DEZOITO MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunço 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

F. 



CÁ-,  MARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 18.000,00 DEZOITO MIL REAIS 

SOROCABA, 03 D OUT RO DE 2023. 

ÍTA 	OREIRA 

VE'i ADOR 

JUSTIFICATIVA: EMENDA A SER DESTINADA Á COORDENADORIA GERAL DE TI, LOTADA NA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PARA INSTALAÇÃO DE PONTO DE INTERNET PÚBLICA EM 

PRAÇA LOCALIZADA NO CRUZAMENTO ENTRE A R EUGÊNIO SILVANO E RUA ANTONIO PIANTORE, 

VISANDO AUMENTAR OS PONTOS DE CONECTIVIDADE DE WI-F1 GRATUITO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 10. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	Lj(jJ 

Órgão 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E 
QUALIDADE DE VIDA 

Função 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunço 812 DESPORTO COMUINITARIO 

Programa 3001 ESPORTE E QUALIDADE DE 
VIDA 

Ação CUSTEIO À LIGA 
SOROCABANA DE 

BASQUETE 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 CUSTEIO À INSTITUIÇÃO 
PRIVADA SEM FINS 

LUCRATIVOS 

Valor R$ 3.000,00 TRÊS MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 3.000,00 TRÊS MIL REAIS 

SOROCABA, 06 D OUTUBRO DE 2023. 

IT O REIRA 
LJ 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS À LIGA SOROCABANA DE BASQUETE. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

r\7r'4 
ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

órgão 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E 
QUALIDADE DE VIDA 

Função 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunço 812 DESPORTO COMIJNITARIO 

Programa 3001 ESPORTE E QUALIDADE DE 
VIDA 

Ação CUSTEIO À ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA MARIA 

EUGÊNIA 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 CUSTEIO À INSTITUIÇÃO 
PRIVADA SEM FINS 

LUCRATIVOS 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunçâo 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



:AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

SOROCABA, 03 D OUTUBRO DE 2023. 

ÍT 
	

OREIRA 

VE'EADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS À ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA MARIA 

EUGÊNIA, COM FULCRO EM BENEFICIAR O ESPORTE. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
............ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

órgão 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E 
QUALIDADE DE VIDA 

Função 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunç.o 812 DESPORTO COMIJNITARIO 

Programa 3001 ESPORTE E QUALIDADE DE 
VIDA 

Ação CUSTEIO AO INSTITUTO 
ATLETA CIDADÃO 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 CUSTEIO À INSTITUIÇÃO 
PRIVADA SEM FINS 

LUCRATIVOS 

Valor R$ 2.000,00 DOIS MIL REAIS 

ART. 20. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunço 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



:ÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
............ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 2.000,00 DOIS MIL REAIS 

SOROCABA, 03 IM UTUBRO DE 2023. 

ÍTAL OREIRA 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS AO INSTITUTO ATLETA CIDADÃO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	0206 

Órgão 3 1.00.00 SECR.DE  ESPORTES E 
QUALIDADE DE VIDA 

Função 27 DESPORTO E LAZER 

Subfunção 812 DESPORTO COMUNITARTO 

Programa 3001 ESPORTE E QUALIDADE DE 
VIDA 

Ação CUSTEIO À LIGA 
SOROCABANA DE 

CICLISMO 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 CUSTEIO À INSTITUIÇÃO 
PRIVADA SEM FINS 

LUCRATIVOS 

Valor R$ 25.000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA------  
ESTADO  DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 25.000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS 

SOROCABA, 03 DE 

ÍTA 

UTUBRO DE 2023. 

EIRA 

V' ADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS À LIGA SOROCABANA DE CICLISMO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA N° 	1 /2023 

ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	02C7 

Órgão 10.00.00 SECR.DA EDUCACAO 

Função 12 EDUCACAO 

Subfunção 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa 2001 EDUCACAO HUMANIZADA 
E [NOVADORA 

Ação CUSTEIO À APM DA 
ESCOLA MUNICIPAL 

DULJARA FERNANDES DE 
OLIVEIRA, PARA A 

REALIZAÇÃO DE PROJETOS 
EDUCACIONAIS 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA PARA 
INSTITUIÇÃO PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor R$ 150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



AMARA MUNICIPAL DE  S  
.......... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS À ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS, Ex-

ALUNOS, PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DULJARA FERNANDES DE OLIVEIRA, COM O FIM DE REALIZAR 

PROJETOS EDUCACIONAIS JUNTO À COMUNIDADE NA UNIDADE DE ENSINO. 



:ÂMA RA MUNICIPAL DE  S  
.. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No  0208 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

órgão 09.00.00 SECR.DE  SERVICOS 
PUBLICOS E OBRAS 

Função 15 URBANISMO 

Subfunço 452 SERVICOS URBANOS 

Programa 5001 CIDADE LINDA DE 
VERDADE 

Ação IMPLANTAÇÃO DE ÁREA 
DE LAZER NA PRAÇA 

PÚBLICA, LOCALIZADA NO 
JARDIM SÃO GUILHERME, 

NO CRUZAMENTO ENTRE A 
R. EUGÊNIO SILVANO & R. 
ANTÔNIO PIANTORE, CEP: 

18074-510 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

SOROCABDE UTJL$RO DE 2023. 
-, 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA À IMPLANTAÇÃO DE UMA ÁREA DE 

LAZER NA PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA NO JARDIM SÃO GUILHERME, NO CRUZAMENTO ENTRE A 

R. EUGÊNIO SILVANO E R. ANTÔNIO PIANTORE, CEP: 18074-510, EM PROL DE TODA A 

COMUNIDADE QUE POR LÁ PRATICA EXERCÍCIO FÍSICOS, ESPORTES, LAZER E CONFRATERNIZAÇÃO. 



AMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

020   
ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

órgão 09.00.00 SECR.DE  SERVICOS 
PUBLICOS E OBRAS 

Função 15 URBANISMO 

Subfunço 452 SERVICOS URBANOS 

Programa 5001 CIDADE LINDA DE 
VERDADE 

Ação IMPLANTAÇÃO DE 
PLAYGROUND NA PRAÇA 
PÚBLICA LOCALIZADA NA 

R. VICENTE MOMESSO - 
JARDIM SÃO GUILHERME, 

CEP: 18074-624 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunço 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÁ,'MÂíA MU N I C I PAL D E S O RO GABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

SOROCABJVO3DF OU]BRO DE 2023. 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA A IMPLANTAÇÃO DE UM PLAYGROUND 

NA IMPORTANTE PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA NA RUA VICENTE MOMESSO, NO BAIRRO JARDIM 

SÃO GUILHERME, CEP: 18074-624, COM FULCRO EM BENEFICIAR TODA A COMUNIDADE LOCAL, 

COM MAIS UMA ALTERNATIVA DE LAZER E CONFRATERNIZAÇÃO SOCIAL. 



ÂMi\PA  MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	0210 

Órgão 09.00.00 SECR.DE  SERVICOS 
PUBLICOS E OBRAS 

Função 15 URBANISMO 

Subfunção 452 SERVICOS URBANOS 

Programa 5001 CIDADE LINDA DE 
VERDADE 

Ação IMPLANTAÇÃO DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE 

NA PRAÇA PIO XII, NO 
BAIRRO JARDIM SANTA 

ROSÁLIA, SOROCABA - SP 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 20. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

SOROCABA DE O TUBRO DE 2023. 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA À IMPLANTAÇÃO DE UMA ACADEMIA AO - 

AR LIVRE NA TRADICIONAL PRAÇA PIO XII, LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM SANTA ROSÁLIA, CEP 

18090-2009  EM PROL DE TODA A COMUNIDADE QUE POR LÁ PRATICA EXERCÍCIO FÍSICOS, 

ESPORTE, LAZER E CONFRATERNIZAÇÃO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA---- 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 278/2023. 
EMENDA N° 	 /2023 

ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

	 0211 

Órgão 09.00.00 SECR.DE  SERVICOS 
PUBLICOS E OBRAS 

Função 15 URBANISMO 

Subfunção 452 SERVICOS URBANOS 

Programa 5001 CIDADE LINDA DE 
VERDADE 

Ação CONSTRUÇÃO DE UMA 
QUADRA DE BASQUETE NO 
BAIRRO JARDIM IGUATEMI 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 
9999 

RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

SOROCAB03 DyOUQJBRO DE 2023. 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA À CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE 

BASQUETE NO BAIRRO JARDIM IGUATEMI, COM O FIM DE BENEFICIAR TODA A POPULAÇÃO 

COM UM ESPAÇO DE LAZER DE QUALIDADE. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA N° 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

	 0212 

Órgão 09.00.00 SECR.DE  SERVICOS 
PUBLICOS E OBRAS 

Função 15 URBANISMO 

Subfunção 452 SERVICOS URBANOS 

Programa 5001 CIDADE LINDA DE 
VERDADE 

Ação CONSTRUÇÃO DE PISTA DE 
PARKOUR EM UM ESPAÇO 
PÚBLICO DE SOROCABA 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 

9999 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 100.000,00 CEM MIL REAIS 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA À CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE PARKOUR, ESPORTE QUE 

CONSISTE EM TRANSPOR OBSTÁCULOS DO NOSSO AMBIENTE DE MANEIRA EFICIENTE, SEJA ESCALANDO MUROS, SE 

EQUILIBRANDO EM CORRIMÃOS, OU SALTANDO SOBRE VÃOS. POR ISSO ELE TRABALHA FORÇA, RESISTÊNCIA, 

EXPLOSÃO MUSCULAR, EQUILÍBRIO, CONCENTRAÇÃO, ALÉM DE POTENCIALIZAR O LAZER E A CONFRATERNIZAÇÃO 

DO SOROCABANO. 



:ÂM.RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 10. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
21 r 

_1 	__ 

Órgão 03.01.00 Fundo Social de 
Solidariedade 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação Destinação ao Fundo Social 
de Solidariedade 

Fonte 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo 

Valor R$ 5.000,00 Cinco mil reais 

ART. 20. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Sub-função 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Contingência 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 5.000,00 Cinco mil reais 

SOROCABA, 0* o. UBRO DE 2023. 

ITALO 4 j~RA VEREADOR 

JusTIFICATivA: RECSO TINADO ÀS ATIVIDADES DO FSS. 



VEREADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA............ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
Órgão 27.00.00 EMPTS 

Função 19 Ciência e Tecnologia 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 6003 Parque Tecnológico 4.0 

Ação Custeio de Projeto e 
atividades como o PTS NA 

Escola, FABLAB, CDA, 
APLS, CET 4.0 ENTRE 

OUTROS 
Fonte 08 Emendas Parlamentares 

Individuais 
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 

Valor R$10.000,00 Dez mil reais 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Sub-função 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Contingência 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$10.000,00 Dez mil reais 

SOROCABA, 06 o, /  OUTU 'O DE 2023. 

ÍTALO 

JUSTIFICATIVA: Recursos destinados par. 0/ usteio de projetos já existentes do Parque 

Tecnológico de Sorocaba. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S...... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. l. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

(, oi 1.5 
órgão 34.01.00 Secretaria de 

Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e 
Turismo 

Função 23 Comércio e Serviços 

Subfunção 691 Administração Geral 

Programa 6002 Promover o desenvolvimento 
sustentável Municipal 

Ação 
2026 

Fomento as Feiras Livres 

Fonte 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa 3.3.90.39.00 

Valor R$ 10.000,000 Dez mil reais 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Sub-função 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Contingência 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 10.000,00 Dez mil reais 

SOROCABA, 06/E OUTUBRO DE 2023. 

ITAL" ' IRA VEREADOR 

JUSTIFICAT1VA: Recursos desnados para o fomento às feiras livres. 



:ÁtLRA MUNICIPALDE SOROCABA 
. ............ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 278/2023. 
EMENDA No 	

0216 
/2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 13.00.00 Secretaria da Cultura 
Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 3002 Implementação da Política 
Cultural de Sorocaba 

Ação Custeio à Sorocabana - 
Movimento de Preservação 

Ferroviária 
Fonte 08 Emendas Parlamentares 

Individuais 
Grupo de Despesa 3.3.50.00 Transferência a Instituição 

privada sem Fins Lucrativos 
Valor R$ 5.000,00 Cinco mil reais 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Sub-função 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Contingência 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 5.000,00 cinco mil reais 

SOROCABA, 06 r TU-: .' ;,Ë2023. 

ÍTALO 69  VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VI DESTINAR RECURSOS À SOROCABANA - MOVIMENTO DE 

PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA, VISANDO CONSECUÇÃO DE SEUS PROJETOS EM PROL DA MUNICIPALIDADE. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	 0217 

Órgão 18.00.00 SECR.DA SAUDE 
Função 10 SAUDE 

Subfunção 301 ATENÇÃO BÁSICA 
Programa 1001 SAUDE PUBLICA DE 

QUALIDADE E EFICAZ 
Ação AQUISIÇÃO DE CADEIRA 

ERGONÔMICA, GIRATÓRIA, 
COM BRAÇO, PARA OS 
SERVIDORES DA SES 

Fonte 08 EMENDAS 
PARLAMENTARES 

INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

Valor R$ 10.000,00 DEZ MIL REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Ór.ão 18.00.00 SECR.DA SAÚDE 
Função 10 SAÚDE 
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
Valor R$ 10.000,00 DEZ MIL REAIS 

SoRocAB,23Jn: 01 1 LJR0 DE 2023. 

- Íi.o ' OR IRA  

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS OBRIGATÓRIOS 

DA SAÚDE PARA INVESTIMENTOS NA SES 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

r.91  
ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação Custeio INTEGRAR - 
INSTITUTO TERAPÊUTICA DE 
GRUPOS DE HABILITAÇÃO E 

REABILITAÇÃO 
Fonte 08 Emendas Parlamentares 

Individuais 
Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferência para 

Instituição privada sem Fins 
Lucrativos 

Valor R$ 50.00000 cinquenta mil reais 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 50.000,00 cinquenta mil reais 

SOROCABA,e TUBJ&DE  2023. 

VEREADORJUSTIFICATIVA: MANIINTENÇÃO DE ATENDIMENTO DE PESSOAS COM QUAISQUER 

TIPOS DE DEFICIÊNCIA E/OU TRANSTORNO DO NEURODESENVOLVIMENTO COM INDICAÇÃO 

MÉDICA PARA PRÁTICA DE EQUOTERAPIA 



:ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA--  
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N' 278/2023. 
EMENDA N 	 /2023 

("9 1 
ART. 1. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação Custeio do Hospital Santa 
Lucinda 

Fonte 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferência para 
Instituição privada sem Fins 
Lucrativos 

Valor R$ 100.00000 Cem mil reais 

ART. 20. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA 

SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Tesouro Fonte 01 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 100.000,00 Cem mil reais 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: AMPLIAR ACESSO ÀS CIRURGIAS VISANDO ATENDER DEMANDA REPRIMIDA DO 

MUNICÍPIO. 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S 1  

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA N° 	 /2023 

Q 9r)  
ART. 1. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação Reforma de áreas 
hospitalares de apoio e em 
outras áreas de internação 
da Santa Casa de 
Misericórdia de Sorocaba. 

Fonte 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa 4.4.50.00.00 Transferência para 
instituição privada sem fins 
lucrativos 

Valor R$ 100.000,00 Cem mil reais 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função  10 Saúde 
Sub-função  302 
Programa 10001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Tesouro Fonte 01 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 100.000,00 Cem mil reais 

SORO Ar. 06 DE OU[UBRO DE 2023. 

ORI IRA VEREADOR - 

JUSTIFICATIVA: Reforma de áreas hospitalares de apoio e em outras áreas de internação da 

Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA N° 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	 0221 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação Custeio AO BOS - BANCO DE 
OLHOS DE SOROCABA 

Fonte 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferência para 
Instituição privada sem Fins 
Lucrativos 

Valor R$ 200.00000 Duzentos mil reais 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 200.000,00 duzentos mil reais 

SOROCABDE>CUFBRODE 2023. 

1ÍtL0 MOREIRA 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS OBRIGATÓRIOS DA 

SAÚDE AO BANCO DE OLHOS DE SOROCABA - BOS, VISANDO PRIMEIRA CONSULTA EM 

OFTALMOLOGIA. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
..... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 
	 0222 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação Custeio do GRUPO DE 
PESQUISA E ASSISTÊNCIA 

AO CÂNCER INFANTIL - 
GPACI 

Fonte 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferência para 
Instituição privada sem Fins 
Lucrativos 

Valor R$ 200.000,00 Duzentos mil reais 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 200.000,00 duzentos mil reais 

SoRocABO3 »i: • i iio ii: 2023. 

fÃ • OR R 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, EXAMES, CIRURGIAS, AMPLIAÇÃO DE LEITOS, ATENDIMENTO 

ODONTOLOGICO COM SEDAÇÃO/ANESTESIA E DEMAIS SERVIÇOS 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No 278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

C223 
ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

órgão 18.00.00 
Secretaria da Saúde 

FunçãO 10 
Saúde 

Subfunção 302 
Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 
Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação 
CUSTEIO GERAL DAS 
ATIVIDADES DA 
ASSOCIAÇÃO DE SOCORRO 
IMEDIATO A PESSOAS COM 
CÂNCER - ASIPECA 

Fonte 08 
Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 
TRANSFERÊNCIA PARA 
INSTITUIÇÃO PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS 

Valor R$ 25.000,00 VINTE CINCO MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 25.000,00 Vinte e cinco mil reais 

SOROCAB ,T1LIO DE 2023. 

-O&RIIÉÉII-Í/  

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: MANUTENÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 

MULTIDISCIPLINAR À PACIENTES ONCOLÓGICOS E TEA. 



1
^ 

,AMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 

EMENDA N° 	 /2023 

ART. 10.  FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

	 C224 
Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação Verba para ADES (Agência 
de Desenvolvimento 

Econômico e Social) para 
manutenção e custeio do 

Projeto "Saúde Ativa" 
Fonte 08 Emendas Parlamentares 

Individuais 
Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferência para 

instituições privadas sem 
fins lucrativos 

Valor R$ 460.000,00 Quatrocentos e sessenta mil 
reais 

ART. 20.  Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 460.000,00 Quatrocentos e sessenta mil 

reais 

SOROCA 
4 

DE 2023. 
{ Y, 

CJALØMRE11tAVEREÁDOR 

JUSTIFICATIVA: VERBA DESTINADA A ADES) AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL) PARA 

ATIVIDADES DO PROJETO "SAÚDE ATIVA". 



A&i MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 

EMENDA N° 	 /2023 
O') R 

Li , 
ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e 
Eficaz 

Ação Custeio para AFISSORE - 
Associação dos fissurados 
lábios palatais de Sorocaba 

e Região. 
Fonte 08 Emendas Parlamentares 

Individuais 
Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferência para 

instituições privadas sem 
fins lucrativos 

Valor R$5.000,00 Cinco mil reais 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor R$ 5.000,00 Cinco mil reais 

Soix ti s 06.».: 01 1 1 BR() ni: 2023. 

RE 	ADOR 

JUSTIFICATIVA: Custeio para AFISSORE - Associação dos fissurados lábios palatais de 

Sorocaba e Região.". 



AMAPA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No  278/2023. 
EMENDA No 	 /2023 

C99r 
ART. l. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 SECR.DA SAUDE 

Função 10 SAUDE 

Subfunção 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR 
E AMBULATOIUAL 

Programa 1001 SAUDE PUBLICA DE 
QUALIDADE E EFICAZ 

Ação INVESTIMENTO PARA 
AQUISIÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO DE RAIO X 
NO PA SÃO GUILHERME 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 4.4.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 1.000.000,00 HUM MILHÃO DE REAIS 

ART. 2°. Os RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 

RUBRICA: 

Órgão 18.00.00 SECR.DA SAÚDE 

Função 10 SAÚDE 

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

Programa 1001 Saúde Pública de Qualidade e 
Eficaz 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ação 
2093 

Atenção de Média e Alta 
Complexidade 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 1.000.000,00 HUM MILHÃO DE REAIS 

/ 
/ 

SOROC/&BA, 23 

1 / 
7 

7 
(E QÚTUBRO DE 2023. 

L ÍTA 

M

/ 
 OREIRA 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA À LOA VISA DESTINAR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO 

E IMPLANTAÇÃO DE RAIO-X NO PA JARDIM SÃO GUILHERME. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTAI)() DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0227 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Verba para a ADES (Agência de Desenvolvimento 
Econômico Social) para atividades do projeto Mais 
Ginástica. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para a ADES, para. 
atividades do projeto Mais Ginástica. 

Vereador Fausto Salvador,,, aIdor Peres 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
fl9') 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Associação Desportiva Maria Eugênia 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 260.000,00 	(Duzentos e Sessenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 260.000,00 	(Duzentos e Sessenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para ações de custeio 
a Associação Desportiva Maria Eugênia. 

Vereador Fausto Sal$ador Feres 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No -' 229 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Lazer 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para entidade Liga Paulista de Handebol 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para ações junto a 
Liga Pailista de Handebol 

Vereador Fausto SaIvdor Peses 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0230 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto 	Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Associação Esportiva União Zona Norte 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para ações de custeio 
a Associação Esportiva Zona Norte. 

Vereador Fausto SIvador Pees 



Sorocaba, 30 de e 2023. 

JOSÉ VINÍCI AITH 

Ver 

ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N2 0231 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 
Verba para manutenção do trabalho 
da AAI - Associação do Amor Inclusivo 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Justificativa: Verba para manutenção do trabalho da AAI - Asociação do Amor Inclusivo. 



e 2023. Sorocaba, 25 d 

JOSÉ VINÍ ITH 

ÂMARA MU N I C I PAL D E S O RO CABA 
ESTADO DE. SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 
(90 

EMENDA N2 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: Custeio 	da 	ABVB 	- 	Associação 

Educacional e Beneficente Vale da 

Benção 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 22. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: Custeio da ABVB - Associação Educacional e Beneficente Vale da Benção. 



Sorocaba, 25 de e 2023. 

JOSÉ VINÍCI AITH 

V 

ÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 0233 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: Custeio da ACAP - Associação Christã 

de Assistência Plena. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Justificativa: Custeio da ACAP - Associação Chritã de Assistência Plena. 



Sorocaba, 25 23. 

JOSÉ VINÍ ITH 

Verea 

~RA MUNICIPAL DE SO-RUX3CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 0234 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: Custeio 	da 	AMDE 	- 	Associação 

Amigos dos Deficientes 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função:  99 Reserva de Contingência 

Subfunção:  999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação:  9999 Reserva de Contingência 

Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesa:  9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: Custeio da AMDE - Associação Amigos dos Deficientes. 



 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 

EMENDA N2 0235 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 

Custeio 	da 	Associação 	Amor 	em 

Cristo 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: Custeio da Associação Amor em Cristo. 



ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 

EMENDA N2 
0236 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: Custeio 	da 	ASAC 	- 	Associação 

Sorocabana para Deficientes Visuais 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação:  9999 Reserva de Contingência 

Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesa:  9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: Custeio da ASAC - Associação Sorocabana para Deficientes Visuais 



ITH JOSÉ VINÍ 

Sorocaba, 25 23 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 

Custeio da ASCA - Associação Social 

Comunidade de Amor. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Verea.or 

Justificativa: Custeio da ASCA - Associação Social Comunidade de Amor. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 27812023 

EMENDA N2  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: Custeio 	da 	Associação 	PróEx 	de 

Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção:  999 Reserva de Contingência 

Programa:  9999 Reserva de Contingência 

Ação:  9999 Reserva de Contingência 

Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Vereador 

Justificativa: Custeio da Associação PróEx de Sorocaba. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA----------  
ESTADO  DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 
0239 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 

Custeio da Casa Transitória André 

Luiz 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa:  9999 Reserva de Contingência 

Ação:  9999 Reserva de Contingência 

Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesa:  9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Justificativa: Custeio da Casa Transitória André Luiz. 



023. Sorocaba, 25 

JOSÉ VINI AITH 

ÂMÀRA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N2 
 0240 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 

Custeio da APEAS - Associação de Pais 

do Espectro Autista de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Vereador 

Justificativa: Custeio da APEAS - Associação de Pais do Espectro Autista de Sorocaba. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 27812023 

EMENDA No 0241 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Art. l. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Ação: 
Custeio do "Projeto Buscando 
a Paz", da Congregação de 
São Bento das Irmãs 
Missionárias. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituição 
sem fins lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Sorocaba, 	 2023. 

JOSÉ VIN 1 !' r sSAlTH 

Vereador 

Justificativa: Custeio do "Projeto Buscando a Paz", da Congregação de São 

Bento das Irmãs Missionárias. 



 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0242 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Art. 11. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Ação: 
Custeio da Associação Lar 
Casa Bela. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituição 
sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos 
da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Sorocaba, 10 d 

JOSÉ VINICI 

Vereador 

Justificativa: Custeio da Associação Lar Casa Bela. 



~-.]lu MUNICIPAL DE SOROCABA 
....................................................... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2278/2023 

EMENDA N 0243 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 

Custeio da Casa Nossa Senhora das 

Graças 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Sorocaba, 25 

JOSÉ VINíCI,,5 CAIZ 1 S TH 

Justificativa: Custeio da Casa Nossa Senhora das Graças. 



- 	rr;:- - 	--•.': 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei 0 278/2023 

EMENDA N2 0244 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 

Custeio do CIM Mulher - Centro de 

Integração da Mulher. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Vereador 

Justificativa: Custeio do CIM Mulher - Centro de Integração da Mulher. 



~RA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 

	0245 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 

Custeio do GRASA- Grupo de Apoio e 

Combate à Droga e Álcool Santo 

Antônio 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunçâo: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Sorocaba, 2 
	

023. 

JOSÉ VINÍ. US ï!i' . AITH 

Vereador 

Justificativa: Custeio do GRASA - Grupo de Apoio e Combate à Droga e Álcool Santo 

Antônio. 



AITH JOSÉ VIM 

Sorocaba, 10 23. 

~RA MUNICI-PA DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 

EMENDA N 

	0246 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 12. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Ação: 
Custeio 	da 	Integra 	- 
Profissionalização e Sociabilização do 

Deficiente Auditivo 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Vereador 

Justificativa: Custeio da Integra - Profissionalização e Sociabilização do Deficiente 

Auditivo 



ÂMÀRA MUNICIPAL DE S011R1(-)CABA 

Sorocaba, e 2023. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0247  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. l. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Segurança 
Urbana 

Função: 06 Segurança Pública 
Subfunção: 181 Policiamento 
Programa: 8002 Segurança Urbana 

Ação: 
Verba para a aquisição de 
pistolas 	semiautomáticas 	e 
equipamentos para a GCM - 
Guarda Civil Municipal. 

Fonte: 
08 

Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Art. 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Tesouro Fonte: 01 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

(duzentos mil reais) Valor: R$ 200.000,00 

JOSÉ VINÍ 	AMPOS AITH 

Vereador 

Justificativa: Verba para a aquisição de pistolas seniiautomáticas e equipamentos para 
a GCM - Guarda Civil Municipal. 



Sorocab 30 de outubro de 2023. 

MPOS AITH 

ÂMARA MUNICIPAL    DE SOIR)XX-3CABA  . . 	. ............................. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA No  0248  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 37.00.00 Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano 

Função: 04 Administração 
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanista 

Ação: 
Recursos 	para 	custeio 	da 
Divisão 	de 	Fiscalização 	de 
Posturas 	Mobiliárias 	e 
Imobiliárias/Divisão de Áreas 
Públicas. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 
Programa: 9999 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Tesouro Fonte: 01 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

(vinte mil reais) Valor: R$ 20.000,00 

Vereador 

Justificativa: Recursos para custeio do trabalho da Divisão de Fiscalização de Posturas 

Mobiliárias e Imobiliárias/Divisão de Áreas Públicas. 



ubro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N2  0249 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria da Cultura 

Função: 13 Cultura 

Subfunção: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implementação da Política Cultural 

de Sorocaba 

Ação: Realização da Semana do Tropeiro 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: .3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: Realização da Semana do Tropeiro. 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA No  0250  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Administração Função: 04 

Subfunção: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e 

inovação. 

Ação: 
Aquisição 	de 	material 
permanente para a Seção de 
Sistemas 	da 	Coordenadoria 
Geral 	de 	TI, 	lotada 	na 
Secretaria de Administração 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa: 
4.4.90.00.00 

Aplicações Diretas 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)) 
Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência Subfunção: 999 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 
Tesouro 

Ação: 9999 
Fonte: 01 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

(sessenta mil e reais) Valor: R$ 60.000,00 

Justificativa: Emenda para aquisição de notebooks para a Seção de Sistemas 
Coordenadoria Geral de TI, lotada na Secretaria de Administração. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOIR.XI--NiCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA No  0251  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.00.00 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Função: 23 Comércio e Serviços 
Subfunção: 695 Turismo 
Programa: 6002 Promover o 

desenvolvimento 
sustentável municipal 

Ação: Custeio das ações da 
Secretaria de 
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo-
SEDETUR 

Fonte: 08 Emendas Parlamentar 
Individual 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 
Programa: 9999 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Tesouro Fonte: 01 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

(vinte mil reais) Valor: R$ 30.000,00 

Soroca.. U 	outubro de 2023. 

JOS 
	

PÓS AITH 

ador 

Justificativa: Emenda impositiva destinada ao custeio das ações realizadas pela Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo- SEDETUR. 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 
	n°59  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria da Cultura 

Função: 13 Cultura 

Subfunção: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implementação da Política Cultural 

de Sorocaba 

Ação: Custeio à Sorocabana - Movimento 

de Preservação Ferroviária 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: Custeio à Sorocabana - Movimento de Preservação Ferroviária. 



~RA MUNICIPAL DE SOR-Xt(-)CABA 
.......... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 
0253 

EMENDA N 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 03.00.00 Fundo Social de Solidariedade 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação 	ao 	Fundo 	Social 	de 

Solidariedade 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Equipamento e material permanente 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade. 



de outubro de 2023. 

t0 
Ver  

Sorocaba, 

JOSÉ SAITH 

RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
Es ...FADO DE SÃo PA 1) LO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDAN 0254 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Reforma de área hospitalar de apoio e 
em áreas de internação na Santa Casa 
de Misericórdia de Sorocaba. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.50.51.00 Transferência a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência HospitalareAmbulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.000100 (duzentos mil reais) 

Justificativa: Reforma de área hospitalar de apoio e em áreas de internação na Santa Casa de 
Misericórdia de Sorocaba. Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. 



tubro de 2023. 

ÂMARA MUNICI PAL DE  S 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDAN2  0255 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio da APADAS - Associação dos 
Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos 
Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: Custeio da APADAS - Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de 
Sorocaba. 



RA MUN 1 C 1 P.11A1 DE SOROCABA 
ES•FA)Z) DE SÀo PAULO 

Justificativa: Custeio da INTEGRAR - Instituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e 
Reabilitação. 

Sorocaba, 25 ' 	utubro de 2023. 

JOSÉ VI 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA Ns! 0256 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunço: 302 Assistência Hospitalar 	Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio da INTEGRAR - Instituição 
Terapêutica de Grupos de Habilitação e 
Reabilitação. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor:  R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Art. 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 180000 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção:  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação:  2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.390.00 A.licações Diretas 
Valor: R$ 35,000,00 (trinta e cinco mil reais) 



RA MUNICIPAL DE SOROcABA 
ESTADo DE SA0 PAU 1.1) 

Justificativa: Reforma de área hospitalar de apoio e em áreas de internação na Santa Casa de 
Misericórdia de Sorocaba. Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba.  

Sorocaba, 2 —. de outubro de 2023. 

JOSÉ VI 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDAM 0257 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 180000 

10 

Secretaria da Saúde 

Função: Saúde 
Subfunção: 302 AssstênciaHospitalar eAmbutoria  

Saúde Pública de Qualidade e Eficaz Programa: 1001 

Ação: 
Reforma de área hospitalar de apoio e 
em áreas de internação na Santa Casa 
de Misericórdia de Sorocaba. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.50.51.00 Transferência a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorlal 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 33.90.0000 plicações Diretas 
Valor: R$ 200000,00 (duzentos mil reais) 



302 Subf unção: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Custeio do Hospital Santa Lucinda 
(HSL). Ação: 

Emendas Parlamentares Individuais 8 Fonte: 

Secretaria da Saúde 

Saúde 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas 
sem fins lucrativos 

Valor: 	 R$ 50.000,00 	 (cinquenta mil reais)  
Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Orgão: 

Função: 

18.00.00 

10 

Sorocaba, 25de outubro de 2023. 

JOSÉ 

CÂ Á  RA MUNICIPAL DE SO-1113CW--NABA 

ESTADO [)E SÃO PAU L  

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 
 0258 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.0000 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01  

3.3.90.00.00 
Tesouro 

Grupo de Despesa: A.licações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: Custeio do Hospital Santa Lucinda (HSL). 



Justificativa: Custeio da IBRAPPER -Instituto Brasileiro de Apoio a Pacientes Oncológicos em 
Reflexologias.  

e outubro de 2023. 

  

RA MIU N I CIPAL D E SOROcABA 
EsrADo DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0259 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 
Programa: 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 	 
Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 1001 

Ação: 
Custeio da IBRAPPER -Instituto 
Brasileiro de Apoio a Pacientes 
Oncológicos em Reflexologias. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 1800.00 Secretaria da Saúde 	 * 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz  
Ação:  2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo  de Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 



Justificativa: Custeio da Associação de Socorro Imediato a Pessoas com Câncer - ASIPECA para 
manutenção de serviços em saúde. 

AITH IC 

Sorocaba, 2 outubro de 2023. 

 

MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDAN2 0260 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 	 18.00.00 	 Secretaria da Saúde 

Função: 	 10 	 Saúde 
Subf unção: 
	

302 	 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 
	

1001 	 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Custeio da Associação de Socorro 

Ação: 
	

Imediato a Pessoas com Câncer 
ASIPECA. 

Fonte: 
	

8 
	

Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 	3.3.50.00.00 

	
Transferência a instituições privadas 
sem fins lucrativos 

Valor: 	 R$ 70.000,00 	 (setenta mil reais)  
Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulato1al 
Programa:  1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 33.90.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 



Sorocaba, 'outubro de 2023.  

RA MUNICIPAL DE S 0  -113 í-N C1 A BA 
ESTADO DE SAo PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0261 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 
	

18.00.00 	 Secretaria da Saúde 

Função: 
	

10 	 Saúde 
Subf unção: 
	

302 
	

Assistência Hoptalar e Ambulatorial 	 
Programa: 
	

1001 
	

Saúde Pública de Qualidade e Eficaz  
Custeio do GPACI - Grupo de Pesquisa 

Ação: 
	 e Assistência ao Câncer Infantil. 

Fonte: 
	

8 
	

Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 
	

3.3.50.00.00 
	

Transferência a instituições privadas 
sem fins lucrativos 

Valor: 	 R$ 200.000,00 	 (duzentos mil reais)  
Art. 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3390.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 200.00000 duzentos mil reais 

JOSÉ INÍCI 

Ver 

ITH 

Justificativa: Custeio do GPACI - Grupo de  Pesquisa e Assistência ao Câncer  Infantil. 



RA MUNICIPAL DE SO1RUC)CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDAM 0,262 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hos.italar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio de consultas no Hospital 
Oftalmológico de Sorocaba, gerido pelo 
BOS. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 	« 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas 
sem fins lucrativos 
(cem mil reais) Valor: R$ 100.000,00 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 180000 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa:  3.39000 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100,000,00 cem mil reais)  

Sorocaba,outubro de 2023. 

  

JOSE 

   

       

       

Justificativa: Custeio de consultas do Hospital Oftalmológico de  Sorocaba, gerido pelo BOS. 



Sorocaba, 25 	outubro de 2023. 

MUNICIPAL DE SO-Dí`%CABA 
[)E SÃo PAULO 

PROJETO DE LEI NO 278/2023 

EMENDA N2 0263 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambifiatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio do Instituto Maria Claro Lar Ivan 
Santos de Albuquerque 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18,0000 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Aão: 2093 Aten:ão de Média e Alta Com.lexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta míl reais) 

Justificativa: Custeio do Instituto Maria Claro Lar Ivan Santos de  Albuquerque 



Sorocaba, 2',e outubro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 02. 4 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: - 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Aquisição de Licenças do Microsoft 
Office. 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 33.90.00. Aplicações diretas 

Valor: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
Art. 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Õr.io: 180000 Secretaria da Saúde 
Função: - 10 - Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: -. 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.39000 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 85.00000 (oitenta  e cinco mil reais) 	 

Justificativa: Verba para modernização dos sistemas de informação. 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
--------- 

ESTADO  DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 

EMENDA N 
	0265 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 3 1.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Verba para custeio da a Associação 

Classic Sports, para manutenção de 

desporto comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Sorocaba 
	

tubro de 2023. 

JOSE 4 ll[Pi1ï 	POS AITH 

Vereador 

Justificativa: Verba para custeio da a Associação Classic Sports, para manutenção de 

desporto comunitário. 



Justificativa: Verba para custeio da Associação de Artes Marciais Okinawa Karatê, para 

manutenção de desporto comunitário. 

utubro de 2023. 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N2 0266 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Verba para custeio da Associação de 

Artes Marciais Okinawa Karatê, para 

manutenção 	de 	desporto 

comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 



Sorocaba utubro de 2023. 

Jos PÓS AITH 

ereador 

~................ 
RA MUNICIDAL  DE SORC......C......ABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 
	026? 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 

Verba para custeio da a Associação 

Esportiva e Cultural Ser—Ser Unimed 

Sorocaba, 	para 	manutenção 	de 

desporto comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Justificativa: Verba para custeio da a Associação Esportiva e Cultural Ser - Ser Unimed 

Sorocaba, para manutenção de desporto comunitário. 



~RA MUNICIPAL DE  SOROCABA---  
ESTADO  DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei 0 278/2023 
58 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 

Verba para custeio da ADES (Agência 

de 	Desenvolvimento 	Econômico 

Social), 	para 	manutenção 	de 

desporto comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Sorocaba 1  de t tub o de 2023. 

JOSÉ INÍC 	PÓS AITH 

Vereador 

Justificativa: Verba para custeio da ADES (Agência de Desenvolvimento Econômico 

Social), para manutenção de desporto comunitário. 

EMENDA N 



~R,A MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 

EMENDA N 

	0269 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 

Verba 	para custeio da Associação 

"Vipers Football", para manutenção 

de desporto comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

Sorocaba, 1 Á, outubro de 2023. 

JOSÉ 	CAMPOS AITH 

Vereador 

Justificativa: Verba para custeio da a Associação "Vipers Football", para manutenção de 

desporto comunitário. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N2 
	0 ,270 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 3 1.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 

Verba 	para custeio da Associação 

Esportiva 	Estrela 	da 	Manhã, 	para 

manutenção 	de 	desporto 

comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Vereador 

Justificativa: Verba para custeio da Associação Esportiva Estrela da Manhã, para 

manutenção de desporto comunitário. 



AMARA MUNICIPAL DE S0D11h.X.3CABA 
.................. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 

EMENDA N2 	
0271 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 

Verba 	para 	custeio 	da 	a 	Liga 

Sorocabana de Boxe e Artes Marciais, 

para 	manutenção 	de 	desporto 

comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Vereador 

Justificativa: Verba para custeio da a Liga Sorocabana de Boxe e Artes Marciais, para 

manutenção de desporto comunitário. 



,AMARA MUNICU--r-xi   -DA 	SOROCABA  
............ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2  278/2023 

EMENDA N 0272 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 

Verba 	para 	custeio 	da 	a 	Liga 

Sorocabana 	de 	Basquete, 	para 

manutenção 	de 	desporto 

comunitário. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência para instituições 

privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 

Vereador 

Justificativa: Verba para custeio da a Liga Sorocabana de Basquete, para manutenção 

de desporto comunitário. 


